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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. SMS-044/2025 
 

 
 

ENTIDADE: Município de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde  

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº. PIR-020216/000088/2025. 

PREGOEIRA: Mariana Cristina de Souza. 

DESIGNAÇÃO DA PREGOEIRA: Portaria SMS/GS nº. 008 de 28 de janeiro de 2025. 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.738.375,00 (hum milhão, setecentos e trinta e oito 

mil, trezentos e setenta e cinco centavos). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorretes do presente Registro de Preços correrão por conta 

da dotação orçamentária a ser informada no ato da contratação do objeto. As informações estarão presentes 

na nota de empenho, contrato ou outro instrumento que venha a substitui-los. 
 

 

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ, CNPJ: 29.141.322/0001-32, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, sito na Rua Moacir Barbosa, n°.73 – Centro – Piraí/RJ, mediante a Agente de Contratação/Pregoeira, 

designado pela Portaria SMS/GS nº. 008/2025, torna público que, será realizado o PREGÃO 

ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, com AMPLA PARTICIPAÇÃO, critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/ 2021, da Lei 

Complementar Federal 123/06, e os Decretos Municipais nº. 6.240/ 2024 e nº. 6.621/2024, e demais normas 

que compõem a legislação aplicável à licitações e contratações públicas, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual Aquisição de material médico 

cirúrgico para abastecimento da Rede Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1.1 – No caso de divergência entre as especificações contida neste edital e no Sistema BBMNET, 

prevalecerá a descrita neste edital. 
 

1.2 – A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada observando rigorosamente o 

endereço eletrônico, dia e hora indicados no quadro a seguir, e conduzida pela Pregoeira com o auxílio de sua 

equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe: 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

1.3 – Este edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br), e no Portal da Transparência do Município 

de Piraí (https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude).  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 16/12/2025 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 16/12/2025 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 16/12/2025 – Horas 09:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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1.4 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 
 

CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 – Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da 

empresa; 
 

2.2  – Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do sistema 

www.novobbmnet.com.br para sua correta utilização; 
 

2.3   – Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos; 
 

2.4  – Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, e que não se enquadrem em nenhuma 

das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir dos 

direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos 

da participação no presente certame. 
 

2.5  – As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem participar do 

procedimento licitatório deverão observar a condição prevista no parágrafo 1º, inciso I, e nos parágrafos 2º e 

3º do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. 
 

2.5.1 – A participação e a concessão dos benefícios legais serão limitados às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública e iniciativa privada cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar 

declaração de observância desse limite na licitação, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal 

14.133/21 e formato similar da Instrução Normativa SEGES ME 05/2017 – Anexo VII-E. 
 

2.6  – Diante das hipóteses suscitadas no item 2.5, caso a licitante ME/EPP optante do Simples Nacional 

venha ser adjudicada e adquira o status de desenquadramento, deverá providenciar comunicação junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação (celebração do Contrato ou instrumento equivalente), apresentando ao Município de 

Piraí, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do termo contratual, comprovação da efetivação 

das providências para a exclusão obrigatória prevista nos artigos 30 e 31, incisos II, da Lei Complementar nº 

123/2006; 
 

2.7  – Caso a licitante optante pelo SIMPLES NACIONAL não efetue, nesse caso, a comunicação no prazo 

assinalado acima, o próprio Município de Piraí, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 

efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, para que esta efetue a exclusão de 

ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; 
 

2.8  – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 
 

2.8.1 – As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, 

perante o TCE-RJ, pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária; 
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2.8.2 – Apresentarão, de forma conjunta, mas individualizada, documentação de habilitação prevista neste 

edital; 
 

2.8.3 – As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por intermédio de 

mais de um consórcio; 
 

2.8.4 – As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 
 

2.9  – O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes 

da celebração do Contrato. 
 

2.10 – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 

2.10.1 – Não poderão disputar esta licitação direta ou indiretamente: 
 

2.10.1.1 – aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
  

2.10.1.2 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

2.10.1.2.1 – O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 

2.10.1.3 – Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

2.10.1.4 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.10.1.5 – estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.10.1.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo 

entre si; 
 

2.10.1.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 
 

2.10.1.8 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum; 

 

CLÁUSULA 3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 

3.1 – As licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.novobbmnet.com.br, 

suas respectivas propostas com a descrição do objeto e os preços ofertados, conforme o critério de 
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julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

3.2 – A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação 

à proposta mais bem classificada, na forma do § 1º do artigo 20 da Instrução Normativa SEGES nº 73/2022; 
 

3.3 – Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão consignar que compreendem 

a descrição do(s) produto(s) ofertado(s), o(s) preço(s) unitário(s) e total(ais) do(s) item(ns) para o(s) qual(ais) 

pretende oferecer proposta, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital; que a 

proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; o prazo de fornecimento do objeto, contado 

do recebimento da solicitação da Secretaria Municipal Solicitante; o prazo de validade da proposta 

comercial; 
 

3.4 – Os licitantes não poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital de 

licitação; 
 

3.5 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

3.5.1 – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

3.5.2 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 

3.5.3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
 

3.5.4 – Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.5.5 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

3.6 – No caso de licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133/ 2021. 
 

3.6.1 – no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

3.7 – A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5.1 ao 3.5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.8 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 

período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

 

3.9 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 5 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

3.10 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

 

3.11 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.12 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

CLÁUSULA 4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

4.1 – O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo III deste 

Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final, devendo 

constar; 

a) O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, fabricante e/ou marca, apresentação da 

embalagem, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula; 

b) As condições de entrega e pagamento atenderão ao disposto no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital; 

c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da sessão pública 

do pregão; 
 

4.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
 

4.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto; 
 

4.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 
 

4.5 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da etapa de lances, importará 

na desclassificação da proposta. 
 

4.6 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos; 
 

4.7 – Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na estimativa elaborada para esta 

licitação; 
 

4.8 – Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso, persista o interesse da Administração na esta poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo; 
 

CLÁUSULA 5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 

5.2 – A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico (chat), vedada outra forma de comunicação; 
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5.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento 

definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

5.4 – Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 

5.5 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 
 

5.6 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 
 

5.7 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances; 
 

5.8 – Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados; 
 

5.9 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
 

5.10 – Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de Propostas e documentos de Habilitação de que tratam os artigos 41 e 42 da Lei 

Federal 14.133/2021, o seu reinício somente poderão correr mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

5.11 – Será adotado neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.  
 

5.11.1 – Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas pelo sistema do recebimento e do valor 

consignado no registro; 
 

5.11.2 – Os licitantes somente poderão oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observando, o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 (um centavo), entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; 
 

5.11.3 – Os licitantes somente poderão ofertar lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado no 

sistema; 
 

5.11.4 – Os licitantes poderão, ainda, apresentar lances superiores ao lance melhor classificado, porém 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
 

5.11.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 

5.11.6 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas pelo sistema, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante; 
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5.11.7 – O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema; 
 

5.11.7.1 – Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa; 
 

5.12 – No MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
 

5.12.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
 

5.12.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
 

5.12.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 

5.13 – No caso de ao final da etapa de lances, o primeiro colocado oferecer proposta acima do preço 

máximo, o pregoeiro deverá negociar junto ao mesmo, e em não havendo concordância do licitante, será 

declarado desclassificado; 
 

5.14 – Na ocorrência de insucesso na situação prevista no subitem anterior, o pregoeiro deverá dar 

continuidade na negociação, junto ao demais licitantes, respeitada a ordem de classificação ou, em caso de 

propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no artigo 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 
 

5.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial; 
 

5.16 – Ao final da etapa competitiva, observada a prerrogativa das microempresas e empresas de pequeno 

porte previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015, serão aplicados, caso necessário, os critérios de desempate previstos no artigo 60 da lei Federal nº 

14.133/21; 
 

5.17 – Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, 

aplicam-se os critérios de desempate de que trata o artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

5.18  – Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  
 

CLÁUSULA 6 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1 – Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício do desempate às microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas eventualmente participantes, de que trata o artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, o pregoeiro deverá propor negociação direta com o licitante melhor classificado, 

objetivando obter condições mais vantajosas para a Administração, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital; 
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6.2 – A negociação será realizada e registrada por meio do sistema www.novobbmnet.com.br, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes, devendo o seu resultado ser formalmente anexado aos autos do 

processo de licitação; 
 

6.3 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará os impedimentos previstos no item 2.10; 
 

6.4 – Deverá ser observado, ainda, se o licitante atende às condições de participação no certame, 

relativamente às exigências previstas no item 05 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a sua participação ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 

6.4.1 – Certidão Negativa Correcional – Entes Privados (e-PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 

(http://cgu.gov.br); 
 

6.5 – A consulta realizar-se-à em nome da sociedade empresária licitante e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

6.6 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

6.7 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 
 

6.8 – O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 
  

6.9 – Constatada a existência de sanção, a licitante será considerada desclassificada, por falta de condição 

de participação; 
 

6.10 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

6.11 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

6.12 – Será desclassificada a proposta que apresentar as seguintes inadequações:  
 

6.12.1 – contiver vícios insanáveis; 
 

6.12.2 – não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
 

6.12.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

6.12.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.12.5 – apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
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6.13 – O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta comercial, com os 

respectivos valores readequados ao valor total vencedor e observando o limite máximo dos preços unitários 

estipulados no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital, no prazo a ser indicado, 

justificadamente, pelo pregoeiro, nunca inferior a 02 (duas) horas e contado da solicitação efetuada no 

sistema, devidamente assinada pelo seu responsável ou representante legal; 
 

6.14 – O prazo de encaminhamento da proposta readequada, ou de documentos complementares reputados 

de envio necessário, poderá ser prorrogado de ofício pelo Pregoeiro ou por solicitação do licitante, por igual 

período inicial, mediante justificativa aceita. 
 

6.15 – O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contratação, inclusive os seus valores unitários, desclassificando ao final as que estiverem em desacordo com 

os requisitos estabelecidos neste edital; 
 

6.16 – Como critério de julgamento das propostas, será adotado o critério definido no preâmbulo deste edital; 
 

6.17 – Na verificação do preço final, deverá realizar a aferição da sua exequibilidade, considerando indícios 

de inaptidão as propostas inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado para a licitação, na forma 

do artigo 34 da Instrução Normativa SEGES Nº 73/2022; 
 

6.18 – Na hipótese de que trata o item anterior, a inexequibilidade somente será considerada após diligência 

efetuada pelo Pregoeiro que resulte comprovação de que: 
 

6.18.1 – o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.18.2 – inexiste custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 
 

6.19 – Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 

e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação; 
 

6.20 – O licitante classificado em primeiro lugar poderá ser instado pelo pregoeiro a apresentar amostra do 

produto cotado, para verificação de sua compatibilidade com a especificação discriminada no Termo de 

Referencia, sendo a postagem do produto realizada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir 

da sua notificação, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Pregoeiro; 
 

6.21 – A amostra poderá ser solicitada de acordo com as condições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA 

– ANEXO I deste edital; 
 

6.22 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada, sendo assim notificada para ciência do laudo e retirada da amostra respectiva; 
 

6.23 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência; 
 

6.24 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada; 
 

6.25 – A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo acompanhada, em 

tempo real, por todos os participantes; 
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6.26 – Deferido o resultado do julgamento e indicado o licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro 

deverá verificar com os demais licitantes se aceitam cotar o objeto com preços e condições iguais aos do 

licitante vencedor, para formação do cadastro de reserva, a ser incluído na respectiva Ata de Registro de 

Preços. 
 

CLÁUSULA 7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

exigidos para fins de habilitação; 
 

7.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir; 
 

7.3 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

7.3.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

7.3.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

7.4 – Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, estes deverão ser apresentados 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) duas horas, a ser definido, justificadamente, 

pelo Pregoeiro, contado da convocação efetuada no sistema, podendo ser prorrogado por igual período, nas 

situações elencadas no § 3º do artigo 29 da Instrução Normativa SEGES 73/2022; 
 

7.5 – A verificação do Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 
 

7.6 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme previsto no § 1º 

do artigo 64 da Lei Federal 14.133/21; 
 

7.7 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 

anterior; 
 

7.8 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital de licitação; 
 

7.9 – A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a abertura da 

sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 
 

7.10 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes 

para atendimento de exigências de habilitação, inicialmente apresentados em tradução livre; 
 

7.11 – Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a contratação serão traduzidos por 
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 
 

7.12 – Os documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. A relação dos documentos requeridos é a seguinte: 
 

7.12.1 – Habilitação Jurídica 
 

7.12.1.1 – Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  
 

7.12.1.2 – Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
 

7.12.1.3 – Sociedade Simples: Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento probatório de seus administradores; 
 

7.12.1.4 – Microempreendedor Individual–MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

7.12.1.5 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

7.12.1.5.1 – No caso de sociedades por ações, será necessária a apresentação conjunta de documentos de 

eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 
 

7.12.1.6 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agênciada sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 
 

7.12.1.7 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
 

7.3.2 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
 

7.3.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
 

7.3.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 
 

7.3.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;  
 

7.3.2.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim 

dispuser; 
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7.3.2.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa quando a legislação municipal assim 

dispuser; 
 

7.3.2.6 – Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 

7.3.2.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 

7.3.2.8 – Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa ou de empresa de 

pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 

habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação; 
 

7.3.2.8.1 – Os MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na Regularidade Fiscal e 

Trabalhista deste Pregão Eletrônico, mesmo que apresentem alguma restrição; 
 

7.3.2.8.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas neste 

Edital, será(ão) assegurado(s)  ao(s) microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 

pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 

em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração 

municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 

7.3.2.8.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à(s) 

contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar 

(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação; 
 

7.3.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

7.3.3.1 – Apresentação de certidões negativas de feitos sobre falência expedidas pelos distribuidores da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item anterior, as empresas sediadas nos Estados onde a 

certidão de falências é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do 

Estado; 
 

7.3.3.2 – As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar o plano de 

recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 
 

7.3.4 – Qualificação Técnica 
 

7.3.4.1 – Licença de Funcionamento emitida pelo órgão Estadual/Municipal da Vigilância Sanitária relativa à 

sede da empresa licitante. No caso de vencida, será aceito protocolo de solicitação de renovação datado 

anteriormente ao respectivo vencimento. 
 

7.3.4.2 – Comprovação da regularidade e/ou Isenção do material no no Ministério da Saúde. A comprovação 

poderá ser feita através de cópia autenticada ou ainda pela consulta no site da ANVISA, desde que o 

documento contenha os dados necessários à identificação do produto, mencionando para dar maior agilidade 

ao processo, o n° do item a que se refere tal registro.  
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7.4 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

7.4.1 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

CLÁUSULA 8 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Uma vez homologado o resultado da licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo no ANEXO IV deste edital, que constitui documento vinculativo obrigacional, com características de 

compromisso para a futura contratação, com vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso e exista saldo remanescente a ser contratado na Ata de 

Registro de Preços. 
 

8.2 – A administração convocará o licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo máximo de 03 (três) dias da convocação, podendo ser prorrogado por igual 

período, mediante a solicitação do licitante devidamente justificada dentro do referido prazo, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
 

8.3 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
 

8.4 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

8.5 – O não comparecimento do licitante no prazo estabelecido no item 8.2, bem como sua recusa 

injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, caracteriza descumprimento total da obrigação, 

sujeitando-o as sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo facultado, neste caso, a 

Administração convocar os licitantes remanescentes que compõem o cadastro de reserva, obedecida a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do primeiro classificado. 
 

8.6 – Não havendo cadastro de reserva ou na negativa destes em aceitar assinar a ata de registro de preços nas 

condições do primeiro classificado, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor 

seja igual ou inferior ao preço máximo estimado para contratação. 
 

8.7 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado no 

Portal da Transparência do Município de Piraí, durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

8.8 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

8.9 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
 

8.10 – Caberá a Secretaria de Saúde a pratica dos atos de controle e administração do SRP e o gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

8.11 – Fica vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
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8.12 – Da adesão à Ata de Registro de Preços  

 

8.12.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

8.12.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

8.12.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

8.12.1.2 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

8.12.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

 

8.12.3 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

8.12.4 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

8.12.5 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

8.12.6 – Dos limites para as adesões 
 

8.12.6.1 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 

8.12.6.2 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

8.12.7 – Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

8.12.7.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA 9 – DA CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO 
 

9.1 – No caso de necessidade da Administração, será a licitante vencedora convocada para assinar o contrato 

ou retirar a nota de empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 

9.2 – A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação endereçada 

diretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade de sua proposta/Ata de Registro de Preços; 
 

9.3 – O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas pela Administração às 

justificativas apresentadas; 
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9.4 – Para a formalização do contrato e/ou emissão da nota de empenho, o licitante vencedor deverá manter 

as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital; 
 

9.5 – O presente edital e seus anexos e a proposta do adjudicatário serão partes integrantes do contrato ou 

nota de empenho de despesa, a qual substituirá o instrumento de contrato independe de transcrição; 
 

9.6 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, até 05 

(cinco) dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas, e facultando ao MUNICPIO DE PIRAÍ convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação; 
 

9.7 – Na hipótese de o vencedor da licitação não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda e proporcione a viabilização da contratação, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor; 
 

9.8 – Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
 

9.8.1 – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
 

9.8.2 – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 
 

9.9 – As sanções administrativas mencionadas neste edital, não serão aplicáveis aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do subitem anterior; 
 

9.10 – O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 

CLÁUSULA 10 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 

10.2 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es)  indicado  pelo órgão 

solicitante e designado(s) em portaria; 
 

10.3 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos observados. 
 

10.4 – As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 

10.5 – O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência; 
 

10.6 – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual; 
 

10.7 – A contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providência que deixem de 

ser cumpridas de imediato; 
 

10.8 – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
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razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 
 

10.9 – O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (cinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 
 

10.10 – As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, exceto registros que não 

caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por simples apostila, de acordo com as 

situações previstas no art. 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA 11 - REVISÃO DOS PREÇOS 
 

11.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato, os valores registrados e contratados 

serão fixos e irreajustáveis. O contratado deve estar ciente desses valores no momento da assinatura do 

instrumento, salvo em hipóteses devidamente comprovadas e justificadas por documentação que será 

analisada pelo ente público, conforme o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.2 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
 

11.2.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 

11.2.2 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

11.2.3 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.3 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
 

11.3.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
 

11.3.2 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

11.3.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

11.3.4 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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11.3.5 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA 12 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1 – O material será entregue de acordo com as necessidades e nas quantidades que a Secretaria de Saúde 

vier a solicitar, no prazo de até 20 (vinte) dias da data da solicitação formal, por Nota de Empenho, enviada 

eletronicamente. 
 

12.2 – Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

12.3  – O material deverá ser entregue no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à 

rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 às 16:30. 
 

12.4 – O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 

12.5 – O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 

12.6 – O material será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  
 

12.7 – Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 
 

12.8 – Pelo não cumprimento no prazo previsto para a entrega do produto, fica a licitante que vier a vencer 

esta licitação, sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre 

o total do empenho, a ser descontada do pagamento. 
 

12.9 – Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor às sanções previstas neste edital. 
 

12.9.1 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, será aplicada multa compensatória conforme os 

seguintes critérios: 

a) Inexecução parcial: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte do contrato correspondente 

à parcela do objeto não executado; 

b) Inexecução total: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  

13.1 – O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de 

crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 
 

13.2 – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás 
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regras de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 
 

13.2.1 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

13.2.2 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se 

à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou 

serviço 
 

13.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

13.4 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia, contados até a data originalmente prevista para o pagamento. 
 

CLÁUSULA 14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

14.1 – O licitante/adjudicatário participante do procedimento licitatório estará sujeito, durante o seu 

transcorrer, à aplicação das seguintes sanções administrativas previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/21:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
 

14.2 – Estarão passiveis das sanções previstas no item anterior, os licitantes que, com dolo ou culpa, se 

enquadrarem nas seguintes situações: 
 

14.2.1 – declarado inidôneo ou impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, que se 

apresente para participar de procedimento licitatório; 
 

14.2.2 – venha frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório; 

 

14.2.3 – afaste ou tente afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
 

14.2.4 – devasse o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo 

de devassá-lo; 
 

14.2.5 – patrocine, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração Pública, dando causa à 

instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder 

Judiciário; 
 

14.2.6 – deixe de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro; 
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14.2.7 – não mantenha a proposta, dentro prazo de sua validade, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 
 

14.2.7.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

14.2.7.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

14.2.7.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 

14.2.7.4 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

14.2.8 – não celebre a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

14.2.9 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

14.2.10 – apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação: 
 

14.2.11 – fraude a licitação; 
 

14.2.12 – comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

14.2.12.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

14.2.12.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

14.2.12.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

14.2.12.4 – venha impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 
 

14.2.12.5 – crie, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública; 
 

14.2.12.6 – obtenha vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
 

14.3 – Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

será observado o princípio da proporcionalidade, considerando-se especialmente: 
 

14.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

14.3.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
 

14.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

14.3.4 – os danos para a Administração; 
 

14.3.5 – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
 

14.3.6 – a consumação ou não da infração; 
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14.3.7 – o grau de lesão ou perigo de lesão; 
 

14.3.8 – o efeito negativo produzido pela infração; 
 

14.3.9 – a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 
 

14.3.10 – a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 

jurídica; 
 

14.4 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.2.1 e 14.2.6 a 14.2.8, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 

14.5 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.2.2 a 14.2.5 e 14.2.10 a 14.2.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.6 a 14.2.8, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

14.6 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da licitação ou 

do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
 

14.7 – Para as infrações previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.6 a 14.2.8, a multa será de 0,5% a 15% sobre o 

valor estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

14.8 – Para as infrações previstas nos itens 14.2.2 a 14.2.5 e 14.2.9 a 14.2.13, a multa será de 15% a 30% 

sobre o valor estimado da licitação ou do valor proposto ou do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
 

14.9 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de Advertência, Impedimento de Licitar 

e Contratar, e com a Declaração de Inidoneidade de Licitar ou Contratar; 
 

14.9.1 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 
 

14.10 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022; 
 

14.11 – Decorridos 20 (vinte) dias da convocação para assinatura da ata de registro de preços (ou 

retirada/aceite de empenho ou instrumento equivalente), sem a manifestação do adjudicatário, ficará 

configurada a referida recusa; 
 

14.12 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os procedimentos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/21; 
 

14.13 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 
 

14.14 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
 

14.15 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
 

14.16 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
 

14.17 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a Município de Piraí; 
 

14.18 – As sanções administrativas aplicáveis por atos praticados no decorrer da execução contratual estão 

previstas no Termo de Referência e/ou na Minuta do Contrato, que constituem anexos deste Edital de 

Licitação; 
 

CLÁUSULA 15 – DOS RECURSOS  
 

15.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15.2 – No que concerne as decisões proferidas nesta licitação, qualquer licitante poderá, no prazo mínimo de 

30 (trinta) minutos, a ser concedido pelo Pregoeiro, após o respectivo término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor no caso de inexistência de manifestação. 
 

15.3 – O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

15.4 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação via sistema; 
 

15.5 – Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias úteis, contado a partir do dia útil seguinte ao final do prazo de apresentação das razões recursais; 
 

15.6 – Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao Pregoeiro que proferiu a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará, relatando suas razões de 

forma fundamentada e motivada, a AUTORIDADE SUPERIOR, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
 

15.7 – O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente; 
 

15.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, AUTORIDADE SUPERIOR 

adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da licitação à fase de lances; 
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15.9 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

15.10 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

CLÁUSULA 16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

16.1 – Qualquer pedido de esclarecimento ou de impugnação deverá ser enviado eletronicamente a 

pregoeira, via Sistema BBMNET, ou no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada no edital para abertura da sessão pública, observado o horário limite de expediente 

diurno de 17 hrs; 
 

16.2 – A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) 

dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos 

anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado; 
 

16.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

16.4 – Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, observado o prazo de ancoragem específico, conforme artigo 55 da Lei Federal 

14.133/2021; 

 

16.5 – As respostas aos pedidos de esclarecimento e de impugnação serão divulgadas, concomitantemente 

nos endereços eletrônicos conforme item 1.3 do edital, para conhecimento geral e dos interessados em 

participar da licitação, e vincularão os participantes e a Administração quanto ao seu conteúdo; 

 

16.6 – Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes 
 

CLÁUSULA 17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

17.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF; 
 

17.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17.4 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
 

17.5 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
 

17.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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17.7 – O Edital e seus anexos estarão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na Plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br), e no Portal da Transparência do Município 

de Piraí (https://transparencia.pirai.rj.gov.br/secretaria-de-saude).  
 

17.8 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

17.9 – Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 
 

17.10 – Para dirimir quaisquer dúvidas deste instrumento, que não possam ser solucionados 

administrativamente, fica eleito o Foro da cidade de Piraí/RJ, excluído qualquer outro. 
 

17.11 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Descrição do Objeto 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V – Cadastro de Reserva 

 ANEXO VI – Minuta de Carta Contrato 
 

17.12 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos. 
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ANEXO I 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - Condições gerais da contratação 
 

1.1 - Definição do objeto 

Contratação para eventual aquisição de insumos médico-cirúrgicos, nos termos da tabela, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme regulamento 

municipal. 
 
 

Item Especificação Unidade Qtd. 

1 
ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA Espátula de madeira descartável, formato 

convencional com extremidades arredondadas, com 14 cm de comprimento. Embalagem com 

dados de identificação e procedência, reg. em Órgão competente. Pct c/ 100 und 
PACOTE 216 

2 AGUA DESTILADA - 5 LITRO GALÃO 504 

3 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES Uso hospitalar, com embalagem fosca contendo 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, validade. 
LITRO 86 

4 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 13 X 4,5 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 21.600 

5 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 20 X 5.5 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 23.040 

6 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 6 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 4.320 

7 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 7 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 57.600 

8 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 8 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 11.520 

9 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 40 X 12 – Agulha hipodérmica descartável, 

cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe 

firme. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 

com abertura em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade. 

UNIDADE 14.400 

10 AGULHA PARA CANETA - INSULINA – 4MM X 0,23MM - 32G UNIDADE 57.600 

11 

ÁLCOOL EM GEL 70% - GALÃO DE 5 LITROS, com selo do Inmetro e marca do 

sistema brasileiro de avaliação de conformidade – SBAC. Embalagem com identificação e 

procedência, data de fabricação e validade mínima de 24 meses a partir da entrega, reg. no Min 

saúde e responsabilidade técnica. Galão com lacre de proteção. 

GALÃO 158 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO INDICADO PARA SER USADO NA 

PELE – FRASCO 1 LITRO. Embalagem com identificação e procedência, data de 

fabricação, validade mínima de 24 meses a partir da entrega. Reg Min. Saúde e Resp técnica. 

Frasco com lacre de proteção. 

LITRO 2.736 

13 
ALCOOL ETILICO 92,8° – FRASCO 1 LITRO. Embalagem com dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, validade. Reg no Min. Saúde e Resp técnica. 

Frasco com lacre de proteção. 
LITRO 288 

14 
ALGODAO HIDROFILO 500G Algodão hidrófilo em manta fina, de espessura uniforme, 

camadas sobrepostas, regularmente compacto, de aspecto homogêneo e macio, na cor branca, 

boa absorvência, inodoro. Enrolado em papel apropriado em toda a sua extensão. 
PACOTE 576 
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15 
ALMOTOLIA DE PLASTICO Recipiente com tampa enroscada, bico longo, com protetor 

rígido, confeccionado em plástico ou similar, cor âmbar, com capacidade aproximada de 250ml. 
UNIDADE 288 

16 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ADULTO – aparelho de pressão arterial tipo 

aneróide com graduação de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em acrílico com escala bem 

visível (de fácil leitura). acompanhado de braçadeira de nylon com fecho de velcro com 

manguito interno, tamanho adulto. material do tubo flexível isento de látex, pêra insufladora de 

borracha com válvula com rosca. deve vir com estojo para guardar. a empresa fornecedora 

deverá apresentar carta de solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar assistência técnica 

ao equipamento e confirmando o acesso às peças originais - tal exigência visa atender aos 

padrões de rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E RDC59/2000. deverá vir acompanhado 

de manual de operação em português. deverá ser oferecida garantia de calibração de 05 (cinco) 

anos. Deverá possuir Reg Min. Saúde. Aferido pelo INMETRO. 

UNIDADE 144 

17 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL OBESO – Aparelho de pressão arterial tipo 

aneróide com graduação de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em acrílico com escala bem 

visível (de fácil leitura). Acompanhado de braçadeira de nylon com fecho de velcro com 

manguito interno, tamanho obeso. Material do tubo flexível isento de látex, pêra insufladora de 

borracha com válvula com rosca. Deve vir com estojo para guardar. a empresa fornecedora 

deverá apresentar carta de solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar assistência técnica 

ao equipamento e confirmando o acesso às peças originais - tal exigência visa atender aos 

padrões de rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E RDC59/2000. Deverá vir acompanhado 

de manual de operação em português. Deverá ser oferecida garantia de calibração de 05 (cinco) 

anos. Deverá possuir registro no ministério da saúde. aferido pelo INMETRO. 

UNIDADE 72 

18 

ATADURA DE CREPOM 15CM X 4,5M 13 FIOS - Conteúdo 13 fios/cm. 

Confeccionado em fios de algodão cru ou componentes sintéticos, com as bordas delimitadas, 

elasticidade adequada, enrolada uniformemente (em forma cilíndrica), isenta de defeitos. 

Embalagem com identificação e procedência. Tamanho: 15 x 4,5 esticada. 

ROLO 18.720 

19 

ATADURA DE CREPOM 20CM X 4,5M 13 FIOS - Conteúdo 13 fios/cm. 

Confeccionado em fios de algodão cru ou componentes sintéticos, com as bordas delimitadas, 

elasticidade adequada, enrolada uniformemente (em forma cilíndrica), isenta de defeitos. 

Embalagem com identificação e procedência. Tamanho: 20 x 4,5 esticada. 

ROLO 23.040 

20 

AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL, DESCARTÁVEL, MANGA 

LONGA, com punho em elástico ou malha, abertura posterior 60g/m2, confeccionado com 

material de boa qualidade, não alergênico e resistente, proporcionar barreira antimicrobiana 

efetiva, permitir a execução de atividades com conforto, Tamanho G, de uso hospitalar. 

UNIDADE 7.200 

21 

AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL, PRODUZIDO EM TNT (TECIDO 

NÃO TECIDO) 100% POLIPROPILENO, abertura posterior, manga longa, com punho 

de malha, velcro no pescoço e amarração lateral, gramatura 60gr/m², com 135cm de 

comprimento e 152cm de largura, transpasse nas costas de 10cm 

UNIDADE 8.640 

22 BANDAGEM ANTI-SÉPTICA PÓS-COLETA - caixa com 500 unds CAIXA 346 

23 
BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 

8CM X 20M 
ROLO 288 

24 BOCAL/TUBETE DESCARTÁVEL PARA ESPIROMETRIA 28 X 30 X 65 UNIDADE 2.160 

25 

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO – Capacidade adulto: 

2.000ml. Confeccionada em material resistente, branco opaco na face posterior, branco 

transparente na parte anterior, com selagem segura, com válvula anti-refluxo, filtro de ar. 

Sistema de fluxo contínuo de drenagem e esvaziamento. Tubo de esvaziamento com sistema 

prático de fixação à bolsa, clamp de fechamento firme e seguro ao manuseio. Tubo de drenagem 

em PVC branco transparente firme medindo no mínimo 1,20m de comprimento e 0,9cm de 

diâmetro interno. Adaptador de sonda escalonada, confecionado de material rígido, com alça 

rígida tipo óculos para fixação e tira para transporte. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, constando externamente 

dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 216 

26 BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE ECG UNIDADE 29 

27 
BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE PRESSAO, EM NYLON, FECHO EM 

VELCRO COM MANGUITO 2 VIAS, 10CM DE LARGURA E 24CM DE 

COMPRIMENTO 

UNIDADE 100 

28 
CATETER DE POLIURETANO COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO 

PRONTO PARA USO, CALIBRE Nº 10, PARA USO MASCULINO. 
UNIDADE 1.440 
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29 

CATETER INTRAVENOSO N18 – Dispositivo intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter 

externo confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, c/ 

câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, com 

protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg em órgão competente. 

UNIDADE 504 

30 

CATETER INTRAVENOSO N20 – Dispositivo intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter 

externo confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, c/ 

câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, com 

protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg em órgão competente. 

UNIDADE 864 

31 

CATETER INTRAVENOSO N22 – Dispositivo intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter 

externo confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, c/ 

câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, com 

protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg em órgão competente. 

UNIDADE 1.008 

32 

CATETER INTRAVENOSO N24 – Dispositivo intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter 

externo confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, c/ 

câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, com 

protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg em órgão competente. 

UNIDADE 720 

33 

CATETER NASAL PARA OXIGENOTERAPIA TIPO OCULOS 

DESCARTAVEL – Cateter nasal tipo óculos, para administração de oxigênio, flexível, 

descartável, anatômico, com sistema de fixação que não cause desconforto ao paciente. 

Embalagem individual estéril, com identificação e procedência, data e tipo da esterilização e 

tempo de validade. 

UNIDADE 720 

34 

CATGUT CROMADO 3.0 COM AGULHA – fio catgut cromado, absorvível com 

diâmetro 3.0, medindo aproximadamente 75 cm de comprimento, com 1 agulha cilíndrica ½ 

círculo e 2,5 a 3,5 cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado individualmente com 

abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, data e tipo de 

esterilização, validade, nº lote e reg no MS. 

ENVELOPE 144 

35 

CATGUT SIMPLES 3.0 COM AGULHA – fio catgut simples, absorvível com diâmetro 

3.0, agulha cilíndrica de 0,5 círculo de 4 cm. Fio de 67 cm. Embalado individualmente com 

abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, procedência, data e tipo de 

esterilização, validade, nº lote e registro no MS. 

ENVELOPE 144 

36 
COLCHÃO CAIXA DE OVO SOLTEIRO, espuma de poliuretano, densidade d28 - 1,88 

x 0,80 x 0,5 cm 
UNIDADE 29 

37 
COLETOR DE URINA ESTERIL Coletor de urina estéril, descartável, com capacidade de 

50 a 100 ml, embalado individualmente. Tampa de rosca, com boa vedação. Embalagem com 

dados de identificaçãdo lote, data e tipo de esterilização e validade. 
UNIDADE 14.400 

38 
COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL, com capacidade de 100 ml, com graduação 

mínima de 85 ml. Tampa de rosca, com boa vedação. Embalagem com dados de identificaçãdo 

lote, data e tipo de esterilização e validade. 
UNIDADE 17.280 

39 

COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO – capacidade de 1200ml, com forma 

cilíndrica, constituído de polietileno de alta densidade, com 200mm de altura e 9cm de diâmetro, 

escala de volume com marcações em traços horizontais a cada 8mm para 5ml de volume e a cada 

16mm para 100ml de volume. Tubo extensor com dois conectores terminais com 1200mm de 

extensão. Embalagem individual estéril, com dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, data de fabricação e validade e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 72 

40 COMADRE DE INOX COM CAPACIDADE DE 2000ML UNIDADE 14 

41 

COMPRESSA CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA 7,5 X 7,5 13 FIOS – PCT 

C/ 500 UND – Compressa cirúrgica de gaze hidrófila - 100% algodão, medindo 7,5cm por 

7,5cm, com 13 fios, 05 dobras e 08 camadas, apresentando perfeita uniformidade, com boa 

capacidade de absorção e retenção de líquidos, cor branca, macia, isenta de impureza e amido. 

Não estéril, embalagem com dados de identificação e procedência. 

PACOTE 5.760 

42 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, ESTÉRIL, EM PLACA 

10X10CM, derivado de algas marinhas marrons, composto pelos ácidos manurônico e 

gulorônico, apresentando íons cálcio e sódio incorporados. Não aderente e com alta capacidade 

de absorção. Atua com ação hidro-iônica, formando uma substância gelatinosa. O curativo 

quando em contato com o exsudato forma um gel hidrofílico e não aderente que proporciona um 

meio úmido sobre a superfície da ferida, promovendo o desbridamento autolítico e absorvendo o 

UNIDADE 576 
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excesso de exsudato, permitindo a remoção sem trauma, com pequeno ou nenhum dano para o 

tecido recém-formado criando desse modo um meio adequado p/ o processo de cicatrização. 

Embalagem individual adequada, segura, que permita abertura e transferência com técnica 

asséptica, contendo identificação, procedência, nº lote, data e tipo de esterilização, atendimento à 

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e reg min. Saúde, validade de no mínimo 12 

meses a partir da entrega. 

43 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, ESTÉRIL, EM PLACA 

15X15CM, derivado de algas marinhas marrons, composto pelos ácidos manurônico e 

gulorônico, apresentando íons cálcio e sódio incorporados. Não aderente e com alta capacidade 

de absorção. Atua com ação hidro-iônica, formando uma substância gelatinosa. O curativo 

quando em contato com o exsudato forma um gel hidrofílico e não aderente que proporciona um 

meio úmido sobre a superfície da ferida, promovendo o desbridamento autolítico e absorvendo o 

excesso de exsudato, permitindo a remoção sem trauma, com pequeno ou nenhum dano para o 

tecido recém-formado criando desse modo um meio adequado p/ o processo de cicatrização. 

Embalagem individual adequada, segura, que permita abertura e transferência com técnica 

asséptica, contendo identificação, procedência, nº lote, data e tipo de esterilização, atendimento à 

legislação sanitária vigente e pertinente ao produto e reg min. Saúde, validade de no mínimo 12 

meses a partir da entrega. 

UNIDADE 864 

44 
DETERGENTE  DESINCROSTANTE ENZIMATICO – Líquido viscoso, 

concentrado, biodegradável, à base de álcool, enzimas e detergente iônico. Embalagem com 

identificação, procedência, data de fabricação e validade. Frasco de 1 litro. 
LITRO 259 

45 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINO – Coletor de 

urina masculino com extensão, confeccionado em PVC atóxico e flexível e preservativo de puro 

látex, com tubo extensor de vinil. Tubo extensor com comprimento mínimo de 01 metro, 

diâmetro interno de 4mm e preservativo masculino tamanho único padrão. Material estéril, uso 

único, isento de substâncias tóxicas irritantes, preservativo conectado ao tubo extensor de modo 

que não se desprenda facilmente durante o manuseio e com o uso. Embalado individualmente em 

envelope de papel grau cirúrgico, contendo identificação e procedência, nº lote e reg M.S. 

UNIDADE 3.024 

46 

DISPOSITIVO PARA TRANSFERÊNCIAS DE SOLUÇÕES PONTA DUPLA – 
Extensor intermediário de duas vias para administração de medicações parenterais, tubo 

transparente em PVC, látex-free, conectores distais luer fêmea com protetores de cone Luer, 

pinças tipo clamp (corta-fluxo), tampas protetoras reserva, estéril e apirogênico. 

UNIDADE 360 

47 ELETRODO DE BORRACHA DESCARTÁVEL 5 X 5CM UNIDADE 1.440 

48 

EQUIPO MULTIVIA para administração de soluções parenterais, em forma de Y, com 

vedação nas duas conexões (tampas adaptáveis). Estéril, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura em pétala, constando dados de procedência, 

data e tipo de esterilização, validade e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 720 

49 

EQUIPO PARA MACRO-GOTAS – Equipo para administração de soluções parenterais, 

composto de lanceta c/ ponta perfurante, escalonada, câmara flexível de gotejamento, 

transparente, regulador de fluxo tipo rolete, tubo flexível transparente, medindo no mínimo 1,20 

metros, com injetor lateral com membrana autovedante e adaptador luer macho. Estéril, atóxico, 

apirogênico. Embalagem individual em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, c/abertura 

em pétala, com os dados de identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 

validade e reg em órgão competente. Gotejamento 60 macrogotas. 

UNIDADE 7.200 

50 

ESCOVA ENDOCERVICAL DE MICRO CERDA, DESCARTÁVEL E NÃO 

ESTÉRIL, haste de 180mm de aço com cerdas em nylon, revestida por ABS resistente, 

adequada às normas vigentes para sustentabilidade e ANVISA. Cerdas adequadamente macias, 

de formato levemente cônico, com o ápice protegido por esfera de resina. 

UNIDADE 7.200 

51 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL ADULTO, com máscara, 

compatível com todos os dispensadores de medicamento aerossol. Espaçador (inalador) utilizado 

na administração de fármacos inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga eletrostática) 

de 150 ml, com válvula anti- sufocamento, máscara bi-valvulado, flexível para adaptação a face 

do paciente, encaixe universal de nebulímetros dosimetrados “bombinhas”, bocal para inalação 

oral com encaixe compatível em traqueostomia. 

UNIDADE 14 

52 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM AEROSSOL INFANTIL, com 

máscara, compatível com todos os dispensadores de medicamento aerossol. Espaçador (inalador) 

utilizado na administração de fármacos inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga 

eletrostática) de 150 ml, com válvula anti- sufocamento, máscara bi-valvulado, flexível para 

adaptação a face do paciente, encaixe universal de nebulímetros dosimetrados “bombinhas”, 

bocal para inalação oral com encaixe compatível em traqueostomia. 

UNIDADE 58 
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53 

ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO 10 X 50 – Fita cirúrgica branca, constituída de 

rayon viscoso não trancado, poroso, superfície adesiva impregnada de substância à base de éter 

sintético, quimicamente inerte, hipoalergênico. Embalagem individual com capa protetora, com 

dados de identificação e procedência, nº de lote, fabricação e validade. 

UNIDADE 2.880 

54 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5M – Cor branca, confeccionado em 

tecido apropriado de fios de algodão, massa adesiva com boa aderência, isento de substâncias 

alérgenas, enrolado em carretel. Embalagem individual com dados de identificação/procedência. 
UNIDADE 1.440 

55 
ESPATULA DE AYRES – Confeccionada em madeira resistente, pontas arredondadas, 

descartável. Embalagem com dados de identificação e procedência. Pacote com 100 unidades. 
PACOTE 1.440 

56 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - G UNIDADE 360 

57 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - M UNIDADE 4.320 

58 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - P UNIDADE 2.304 

59 

ESTETOSCOPIO PEDIATRICO – estetoscópio pediátrico Duo sonic, constituído por 

auscutador de alta sensibilidade na captação precisa dos mínimos ruídos, olivas de formato 

anatômico em borracha anti-alérgica para ajuste confortável e perfeita vedação contra sons do 

ambiente, conjunto biauricular de armação leve, resistente com ajuste automático através de mola 

de aço, tubo em Y moldado sem soldas para proporcionar amplificação e nítida condição do som 

captado, embalagem em caixa individual. Registro na ANVISA e certificado INMETRO. 

UNIDADE 29 

60 

ESTETOSCOPIO ADULTO – estetoscópio adulto Duo sonic, constituído por auscutador 

de alta sensibilidade na captação precisa dos mínimos ruídos, olivas de formato anatômico em 

borracha anti-alérgica para ajuste confortável e perfeita vedação contra sons do ambiente, 

conjunto biauricular de armação leve, resistente com ajuste automático através de mola de aço, 

tubo em Y moldado sem soldas para proporcionar amplificação e nítida condição do som 

captado, embalagem em caixa individual. Registro na ANVISA e certificado INMETRO. 

UNIDADE 144 

61 

FIO DE SUTURA DE NYLON 2-0 COM AGULHA 1,5CM – Fio sintético (nylon) 

com diâmetro 2-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante ½ círculo e 1,5cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, nº lote e registro MS. 

ENVELOPE 720 

62 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM AGULHA DE 1,5CM – Fio sintético 

(nylon) com diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante ½ círculo e 1,5cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 1.728 

63 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM AGULHA DE 3,0CM – Fio sintético 

(nylon) com diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante ½ círculo e 3,0cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 720 

64 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM AGULHA DE 1,50CM – Fio sintético 

(nylon) com diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante ½ círculo e 1,5cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 5.472 

65 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM AGULHA DE 2,0CM Fio sintético (nylon) 

com diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante 3/8 círculo e 2,0cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 2.736 

66 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM AGULHA DE 3,00CM Fio sintético (nylon) 

com diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 

triangular/cortante ½ círculo e 3,0cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 1.440 

67 

FIO DE SUTURA DE NYLON 6-0 COM AGULHA DE 1,50CM A 1,65CM - fio de 

sutura de nylon monofilamento preto não absorvível, estéril e composto por um fio de poliamida 

de cadeia alifática longa de polímeros de nylon 6. Agulhas cirúrgicas compostas por aço 

inoxidável da série "AISI 420" 

ENVELOPE 691 
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68 
FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 X 50 – Com dorso de papel crepado, recoberto c/ 

adesivo na face interna. Resistente à esterilização pelo calor úmido. Embalagem individual com 

identificação, procedência e validade. 
UNIDADE 1.267 

69 
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM x 30M – Fita com indicador químico de 

esterilização a vapor, com dorso de papel crepado, sinalizador visual da passagem pelo vapor, 

adesivo na face interna. Embalagem individual com identificação, procedência e validade. 
UNIDADE 864 

70 FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL UNIDADE 14 

71 

GAZE ELASTICA - BOTA DE UNNA Bandagem elástica de gaze branca impregnada 

com pasta, não solidificável, de óxido de zinco, acácia, glicerina, óleo de rícino e petrolato 

branco, para confecção de bota de unna, medindo 7,6cm de largura por 9,14m de comprimento. 

Embalagem individual, estéril, com dados de identificação e procedência, nº do lote, data de 

fabricação, validade e registro em Órgão competente. 

ROLO 576 

72 
GAZE HIDROFILA TIPO QUEIJO 91 X 91CM – Embalagem individual constando 

externamente os dados de identificação e procedência, nº do lote, data de fabricação, validade e 

reg em Órgão competente. 
UNIDADE 360 

73 
LAMINA PARA BISTURI Nº 15 – Descartável, em aço inoxidável, isenta de rebarbas e 

sinais de oxidação, ponta de afiada adaptação ao cabo, dados de identificação e procedência, data 

e tipo de esterilização e validade. 
UNIDADE 2.592 

74 
LAMINA PARA BISTURI N° 23 – Descartável, em aço inoxidável, isenta de rebarbas e 

sinais de oxidação, ponta de afiada adaptação ao cabo, com dados de identificação e procedência, 

data e tipo de esterilização e validade. 
UNIDADE 1.728 

75 

LÂMPADA INFRAVERMELHO MEDICINAL 150W-127V, 90% de energia 

transmitida na forma de calor com infravermelho, refletor interno 100% aluminizado, ou seja, 

100% do calor sai pela parte frontal e um filamento pequeno e arredondado, o que também 

contribui para o calor mais concentrado no facho. Lâmpada vermelha para reduzir a emissão da 

luz e desconforto visual. 

UNIDADE 101 

76 
LENÇOL DESCARTAVEL HOSPITALAR 70 X 50 – 100% celulose, alta resistência, 

textura firme, cor branca. Embalagem contendo dados de identificação e procedência. 
ROLO 1.152 

77 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.0 – Estéril, confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam 

causar riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou frisos capaz 

de assegurar um ajuste ao braço do usuário, comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com 

material atóxico, submetidas a operações e processamentos que garantam a redução do conteúdo 

de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 

Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas conforme 

padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos 

pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os dados 

de identificação, data e tipo da esterilização, validade, registro em órgãos competentes e rótulo, 

em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO REPROCESSAR". 

PAR 1.008 

78 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.5 – Estéril, confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam 

causar riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou frisos capaz 

de assegurar um ajuste ao braço do usuário, comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com 

material atóxico, submetidas a operações e processamentos que garantam a redução do conteúdo 

de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 

Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas conforme 

padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos 

pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os dados 

de identificação, data e tipo da esterilização, validade, registro em órgãos competentes e rótulo, 

em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO REPROCESSAR". 

PAR 115 

79 

LUVA DE LÁTEX ESTERIL Nº 6.5 - Estéril, confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam 

causar riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou frisos capaz 

de assegurar um ajuste ao braço do usuário, comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com 

material atóxico, submetidas a operações e processamentos que garantam a redução do conteúdo 

de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 

PAR 720 
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Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas conforme 

padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos 

pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os dados 

de identificação, data e tipo da esterilização, validade, registro em órgãos competentes e rótulo, 

em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO REPROCESSAR". 

80 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.5 – Estéril, confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam 

causar riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou frisos capaz 

de assegurar um ajuste ao braço do usuário, comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com 

material atóxico, submetidas a operações e processamentos que garantam a redução do conteúdo 

de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 

Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas conforme 

padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos 

pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os dados 

de identificação, data e tipo da esterilização, validade, registro em órgãos competentes e rótulo, 

em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO REPROCESSAR". 

PAR 864 

81 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.0 – Estéril, confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, formato anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam 

causar riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou frisos capaz 

de assegurar um ajuste ao braço do usuário, comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com 

material atóxico, submetidas a operações e processamentos que garantam a redução do conteúdo 

de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 

Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas conforme 

padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos 

pares em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os dados 

de identificação, data e tipo da esterilização, validade, registro em órgãos competentes e rótulo, 

em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO REPROCESSAR". 

PAR 216 

82 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – GRANDE – confeccionada em 

látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e 

resistente à tração. Comprimento mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 

transportadas em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da 

embalagem com mínimo manuseio, contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

CAIXA 648 

83 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – MÉDIA – confeccionada em 

látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e 

resistente à tração. Comprimento mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 

transportadas em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da 

embalagem com mínimo manuseio, contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

CAIXA 1.584 

84 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – PEQUENA – confeccionada 

em látex natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e 

resistente à tração. Comprimento mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 

transportadas em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da 

embalagem com mínimo manuseio, contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

CAIXA 2.160 
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85 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – PP – confeccionada em látex 

natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade e resistente à 

tração. Comprimento mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 

transportadas em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da 

embalagem com mínimo manuseio, contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

CAIXA 979 

86 

MANÔMETRO de alta pressão para regulador de oxigênio medicinal. Faixa de medição de 0 

a 315 kgf/cm² (0 a 4.500 psi). Pressão de trabalho até 200 kgf/cm². Conexão de entrada com 

rosca padrão para oxigênio medicinal ABNT NBR 12188 (tipo rosca externa, padrão hospitalar 

brasileiro). Corpo em latão cromado, visor em policarbonato, mecanismo sem óleo ou graxa. 

Escala dupla (kgf/cm² e psi). 

UNIDADE 43 

87 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL – Máscara cirúrgica tripla camada com 

filtro, descartáveis, com elástico de fixação que são colocados em volta de cada orelha para fixar 

seguramente a máscara ao rosto do usuário. Fabricado em tecido-não-tecido (TNT), para uso 

odonto-médico-hospitalar. Deve possuir uma camada interna e uma camada externa e, 

obrigatoriamente, um elemento filtrante, de forma a atender aos registros estabelecidos nas 

normas da ABNT. Cobrir adequadamente a área do nariz e da boca do usuário, possuir um clipe 

nasal constituído de material maleável que permita o ajuste adequado do contorno do nariz e das 

bochechas. Deve possuir três pregas horizontais, soldada eletronicamente por ultrassom, na cor 

branca, hipoalergênica. Dimensões mínimas em milímetros do corpo da máscara: 175 x 90. O 

TNT utilizado deve ter a determinação da eficiência da filtração bacteriológica pelo fornecedor 

do material, cujo elemento filtrante deve possuir eficiência de filtragem de partículas (EPP) 

>98% e eficiência de filtragem bacteriológica (BFE)>95%. Capacidade do material de 

revestimento externo e do elemento filtrante de serem resistentes à penetração de fluídos 

transportadospelo ar. 

UNIDADE 184.320 

88 
MÁSCARA COM EXTENSÃO PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO – Em material 

não reagente a drogas,  leve  e  flexível,  fácil  desmontagem  para  limpeza  e esterilização, base 

adaptável à superfície fixa. 
UNIDADE 43 

89 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2 N95 – Respirador tipo peça semifacial filtrante para 

partículas PFF-2, modelo dobrável, com válvula, composto por dois painéis de não tecido e um 

meio filtrante em microfibras sintéticas tratadas eletrostaticamente. A parte externa do respirador 

é recoberta por um não tecido na cor branca. Laterais externas com quatro grampos metálicos, 

sendo dois de cada lado, aos quais estão presas as pontas de dois tirantes elásticos brancos. 

UNIDADE 2.246 

90 MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIO PFF2S SEM VÁLVULA UNIDADE 590 

91 
MEIO DE CONTATO PARA ELETRODOS – Gel eletrolítico para ECG, isento de sal, 

PH neutro, à base de água não abrasivo. Altamente condutivo, solúvel em água, não mancha, não 

é areado. Tubo com 300g. 
TUBO 288 

92 
ÓCULOS DE SOL com armação leve, de plástico, lente escura, durável e resistente, unissex, 

design popular, taxa de fluoroscopia de luz visível em torno de 99%. 
UNIDADE 1.296 

93 

OXÍMETRO DE DEDO USO ADULTO E PEDIÁTRICO, utiliza duas pilhas aaa, 

indicador de baixa voltagem, auto desligar em 8 segundos quando não houver sinal, faixa de 

medição de saturação de oxigênio: 70 ~ 100b; precisão: +/- 2% dentro de 30~240bpm; pressão 

atmosférica: 86kpa; temperatura de trabalho: 0'c~45'c; dimensões: 10cm x 10cm x 8cm 

UNIDADE 72 

94 
PAPEL CREPADO 40 X 40CM – Embalagem para esterilização em autoclave, descartável, 

em papel crepado, composto por 100% em fibras de celulose, com gramatura de 60g/m², na cor 

verde. Cx c/ 500 unidades. 
CAIXA 202 

95 PINÇA ADSON SERRILHADA 12CM, CONFECCIONADA EM AÇO INOX. UNIDADE 14 

96 
PINÇA ANATOMICA DE DISSECCAO EM INOX 14CM, COM PONTA 

DENTE DE RATO 
UNIDADE 14 

97 PINÇA KELLY EM AÇO INOX, RETA - 16CM UNIDADE 14 

98 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE GRANDE 20 X 20CM UNIDADE 144 

99 
REGULADOR DE PRESSAO FIXA COM FLUXOMETRO PARA CILINDRO 

DE OXIGENIO – Regulador de pressão em latão cromado com manômetro de 0-315kgf/cm² 

e chave de aperto, fluxômetro com escala de 0-15L/min (expandida de 0-10L/min). Precisão de + 

UNIDADE 43 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 32 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

ou - 2%, sistema de compensação de pressão, escala e visor em policarbonato inquebrável, 

diafragma, pino de acionamento da válvula central e filtro em aço inoxidável, roscas 

padronizadas DISS. 

100 

SCALP Nº 19 – Dispositivo para punção periférica. Composto de cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 

transparente, flexível, com conector luer lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 

com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 720 

101 

SCALP Nº 21 – Dispositivo para punção periférica. Composto de cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 

transparente, flexível, com conector luer lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 

com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 2.304 

102 

SCALP Nº 23 – Dispositivo para punção periférica. Composto de cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 

transparente, flexível, com conector luer lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 

com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 7.200 

103 

SCALP Nº 25 – Dispositivo para punção periférica. Composto de cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 

transparente, flexível, com conector luer lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 

com abertura em pétala, constando externamente dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 432 

104 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML SEM AGULHA – Confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com anel de 

retenção, flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e registro em órgão competente. Apresentação: 10 ml com bico central. 

UNIDADE 9.360 

105 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML SEM AGULHA (INSULINA) - confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 

com escala de graduação nítida para 100UI. Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, protetor plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura asséptica em pétala, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação data e tipo de 

esterilização, tempo de validade, nº de lote, e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 13.622 

106 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA 13 X 3.8 (INSULINA) - 
confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro 

plástico transparente com escala de graduação milimetrada. Flange com formato adequado, 

embolo com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 3,8cm, protetor plástico 

da agulha, embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com 

abertura asséptica em pétala, contendo externamente os dados de identificação e procedência, 

data de fabricação, data e tipo de esterilização, validade, nº lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 3.888 

107 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA 13 X 4.5 – confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 

com escala de graduação milimetrada. Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor plástico da agulha, 

embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de identificação e procedência, data de 

fabricação, data e tipo de esterilização, tempo de validade, nº lote e registro em Órgão 

competente. 

UNIDADE 2.880 

108 

SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM AGULHA – Confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com anel de 

retenção, flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e registro em órgão competente. Apresentação: 20ml com bico central. 

UNIDADE 7.128 
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109 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 13 X 4.5 – confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 

com escala de graduação milimetrada. Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor plástico da agulha, 

embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de identificação e procedência, data de 

fabricação, data e tipo de esterilização, validade, nº de lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 7.632 

110 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 20 X 5.5 – confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 

com escala de graduação milimetrada. Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor plástico da agulha, 

embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de identificação e procedência, data de 

fabricação, data e tipo de esterilização, validade, nº de lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 2.160 

111 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 25 X 6 – confeccionada em 

plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 

com escala de graduação milimetrada. Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 25 x 6cm, protetor plástico da agulha, embalagem 

estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura asséptica em 

pétala, contendo externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, data e 

tipo de esterilização, tempo de validade, nº de lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 1.440 

112 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 25 X 7 LUER LOCK – Seringa 

descartável, confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, 

cilindro plástico transparente com escala de graduação milimetrada. Flange com formato 

adequado, embolo com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 25 x 7cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com abertura asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo de esterilização, tempo de validade, nº 

de lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 24.480 

113 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGULHA – Confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com anel de 

retenção, flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e reg em órgão competente. Apresentação: 3 ml com bico central. 

UNIDADE 33.120 

114 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML COM AGULHA 25 X 8 – Seringa descartável 

agulhada 5ml, confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, 

cilindro plástico transparente com escala de graduação milimetrada. Flange com formato 

adequado, embolo com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 25 x 8cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com abertura asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo de esterilização, tempo de validade, nº 

lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 1.440 

115 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML SEM AGULHA –  Confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com anel de 

retenção, flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e reg em órgão competente. Apresentação: 5 ml com bico central. 

UNIDADE 11.448 

116 

SERINGA DESCARTAVEL 60ML COM BICO CATETER PARA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL – Confeccionada em prolipropileno proporcionando maior 

transparência, siliconização interna que garante suavidade no deslize e no controle preciso para 

aplicação e aspiração de medicamentos, o emolo não se desprende do cilindro devido ao especial 

anel de retenção. 

UNIDADE 360 

117 

SERINGA DESCARTÁVEL DE INSULINA 1ML COM AGULHA EXTRA 

CURTA DE 6MM (15/64") – de comprimento, calibre 0,25mm (31g). Estéril, fabricada com 

material atóxico, apirogênico e sem látex. Escala de graduação precisa e visível de 2 em 2UI 

(cada traço representa 1/2UI). Pode ser usado para aplicações de 100UI ou menos. O primeiro 

traço é o zero "0". Registra com precisão doses pares, ímpares e de meia unidade. Com agulha 

fixa integrada, sem espaço residual. Não há desperdício de insulina. Com protetor de agulha, com 

protetor de êmbolo. 

UNIDADE 41.760 
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118 
SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 0,05 ML 26X3/8 AUTOBLOQUEANTE 

(PARA VACINA BCG) 
UNIDADE 2.880 

119 

SOLUÇÃO ALCOOLICA DE CLOREXIDINA – Solução hidroalcoólica de 

digluconato de clorexidina à 0,5%. Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a suporte 

próprio p/ dispensação asséptica. Embalagem c/ identificação e procedência, data de fabricação, 

validade e reg Órgão competente. 

LITRO 43 

120 

SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA – Solução aquosa de digluconato de 

clorexidina à 0,2%. Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a suporte próprio para 

dispensação asséptica. Embalagem com dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

validade e registro em Órgão competente. 

LITRO 58 

121 

SOLUÇÃO DEGERMANTE CLOREXIDINA – Anti-séptico degermante à base de 

clorexidina, concentração mínima de 2%, associada a tensoativo. Acondicionada em recipiente 

de plástico adaptável a suporte próprio para dispensação asséptica. Embalagem com dados de 

indentificação e procedência, data da fabricação, validade e registro em Órgão competente. 

LITRO 72 

122 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº.  08 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 29 

123 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº. 06 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 144 

124 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 16 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 43 

125 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 12 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 58 

126 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 14 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 43 

127 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 18 – Descartável, confeccionada em 

material atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios adequados, 

conector universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, com dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 29 

128 

SONDA FOLEY Nº 14 – Confeccionada em borracha natural, de formato adequado, 

siliconizada, com anti-incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 72 

129 

SONDA FOLEY Nº 16 – Confeccionada em borracha natural, de formato adequado, 

siliconizada, com anti-incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 115 

130 

SONDA FOLEY Nº 18 – Confeccionada em borracha natural, de formato adequado, 

siliconizada, com anti-incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 158 

131 

SONDA FOLEY Nº 20 – Confeccionada em borracha natural, de formato adequado, 

siliconizada, com anti-incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 43 

132 

SONDA FOLEY Nº 22 – Confeccionada em borracha natural, de formato adequado, 

siliconizada, com anti-incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg M.S. 

UNIDADE 29 

133 
SONDA NASOGASTRICA Nº. 16 – Descartável, longa, confeccionada em PVC atóxico, 

flexível, transparente, com batoque, atraumática, siliconizada, com orifícios laterais, conector 

universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 

UNIDADE 29 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 35 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

134 

SONDA NASOGASTRICA Nº. 18 – Descartável, longa, confeccionada em PVC atóxico, 

flexível, transparente, com batoque, atraumática, siliconizada, com orifícios laterais, conector 

universal. Estéril, em embalagem adequada, que permita abertura asséptica, constando dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 86 

135 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 08 – Descartável confeccionada em material 

atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 86 

136 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 12 – Descartável confeccionada em material 

atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 15.725 

137 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 16 – Descartável confeccionada em material 

atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 29 

138 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 18 – Descartável confeccionada em material 

atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 29 

139 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 20 – Descartável confeccionada em material 

atóxico, maleável, transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação e procedência, data e 

tipo da esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 

UNIDADE 29 

140 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL – Indicador sonoro tipo bipe com dispositivo de 

alerta em caso de febre, faixa de medição: 32ºC a 42°C, visor LCD de fácil leitura, memoriza a 

última medição, alta precisão, resultado em 1 minuto através de bipes, sinais sonoros 

diferenciados para cada condição: (-37,5ºC) um tipo de toque e (+ de 37,5ºC) outro tipo de toque, 

desligamento automático após 10 minutos, áprova d’agua. 

UNIDADE 43 

141 
TESOURA ÍRIS FACETA, CURVA, PONTA FINA, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX, TAMANHO: 11CM. 
UNIDADE 29 

142 

TIRA DE TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE – Tira 

reagente para medição de glicemia quantitativa em sangue venoso, arterial, capilar e neonatal 

(apta para leitura de recém nascidos desde a primeira hora de vida), com orifício de absorção 

sanguínea de fácil visibilidade e penetração do sangue, com adaptação segura, podendo aceitar 

segunda gota de sangue, que proporcione a mensuração de glicose com a utilização da química 

da enzima glicose desidrogenase, com faixa de hematócrito entre 20% e 70% (aceitando 5% 

acima ou abaixo fora dessa faixa), apresentado assim resultados que não tenham interferência 

com oxigênio hospitalar (no caso do paciente estar fazendo uso de oxigenoterapia). Intervalo de 

medição entre 10 e 600 mg/dl; volume máximo de amostra sanguínea de até 02 microlitros; 

tempo de resultado de teste de no máximo 10 segundos. A empresa vencedora deverá fornecer 

em caráter de comodato, monitores compatíveis com as tiras com codificação automática (sem a 

necessidade de chip, tira código ou alteração manual). Não deve haver interferência com 

analgésico, antitérmico ou drogas vasoativas. As fitas devem manter a validade igual da caixa, 

mesmo após abertura do mesmo. Garantindo todo suporte de treinamento de todas as unidades de 

saúde do município e manutenção (incluindo fornecimento de baterias sobressalantes) e software 

de gerenciamento de diabetes em português e sem limites de cadastro de pacientes com 

impressão de gráficos e possibilidade de visualização dos dados pelo médico responsável. O 

produto deve ter certificado de boas práticas de fabricação controle emitido pela anvisa e nbr iso 

15197/2013. A embalagem de acondicionamento das tiras, deve trazer externamente os dados de 

identificação, procedência, nº de lote, fabricação, validade e registro da ANVISA. 

UNIDADE 323.482 

143 
TIRA REATIVA PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ – 

HCG EM SORO E URINA embaladas individualmente, contendo dados de identificação e 

procedência, data de fabricação e validade. 
UNIDADE 2.592 

144 
TUBO DE LÁTEX REF 200 – tubo de látex natural, com diâmetro interno e espessura da 

parede uniforme. Embalagem com dados de identificação e procedência. Calibre 204. 
METRO 43 

145 TUBO DE SILICONE AUTOCLAVAVEL - CALIBRE 204 METRO 72 

146 TUBO OROTRAQUEAL COM BALAO N 8.0 DESCARTAVEL C/ CONEXAO UNIDADE 29 

147 TUBO OROTRAQUEAL COM BALAO N 8.5 DESCARTAVEL C/ CONEXAO UNIDADE 14 
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148 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 3.0 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 29 

149 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 4.5 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 29 

150 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 5.0 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 72 

151 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 5.5 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 29 

152 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 6.5 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 14 

153 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 7.0 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 14 

154 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 7.5 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 29 

155 TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9.0 DESCARTÁVEL C/ CONEXÃO UNIDADE 14 

156 
UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO – Umidificador para oxigenoterapia, em frasco 

plástico inquebrável, de fácil limpeza e esterilização, graduado, com marcações de níveis ideais, 

para uso com água. 
UNIDADE 144 

157 
VASELINA LIQUIDA Solução estéril, pura, embalagem com dados de identificação e 

procedência, validade e reg em Órgão competente. Frasco com 1 litro. 
LITRO 115 

158 
CAMISOLA DESCARTAVEL EM TNT, TAMANHO UNICO, 100% 

POLIPROPILENO COM 20GR/M² 
UNIDADE 5.760 

159 
APARELHO DE TRICOTOMIA DESCARTAVEL – Lâmina de aço inoxidável, sem 

rebarbas ou sinais de oxidação. Embalagem c/ dados de identificação e procedência. 
UNIDADE 144 

160 GORRO DESCARTAVEL – Em tecido falso, com látex em todo o contorno. UNIDADE 23.040 

161 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - Desinfetante à base de hipoclorito de sódio 

estabilizado, em concentração a partir de 1% de cloro ativo. Acondicionado em recipiente de 

plástico fosco, rótulo contendo identificação e procedência, nº do lote, data de fabricação e 

validade, reg em Órgão competente e Resp técnica. 

LITRO 432 

162 

LOÇÃO OLEOSA A BASE DE AGE E VITAMINAS A E E, TRIGLICERÍDEOS 

DE ÁCIDO CÁPRICO E CAPRÍLICO, ÓLEO DE GIRASSOL CLARIFICADO, 

LECITINA, PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE TOCOFEROL E 

ALFA-TOCOFEROL, indicada no auxílio do processo de cicatrização e tratamento de 

feridas (úlceras por pressão, queimaduras, feridas crônicas ou agudas com ou sem infecção). 

Frasco de 100 ml. 

FRASCO 979 

163 

REPELENTE CORPORAL SPRAY – contra mosquitos e carrapatos, solução cosmética 

não oleosa, de longa duração (mínimo de 2 horas de proteção), sendo eficaz para repelir 

mosquitos e carrapatos. Deve possuir icaridina em sua fórmula, a base de água, sem fragrância. 

Para todos os tipos de pele. Testado dermatologicamente. Frasco contendo 200 ml. 

FRASCO 1.440 

164 FILTRO SOLAR FPS 60 - 200ML FRASCO 144 

165 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL – aparelho de pressão arterial 

tipo aneróide com graduação de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em acrílico com escala 

bem visível (de fácil leitura). Acompanhado de braçadeira de nylon com fecho de velcro com 

manguito interno, tamanho infantil. Material do tubo flexível isento de látex, pêra insufladora de 

borracha com válvula com rosca. Deve vir com estojo para guardar. A empresa fornecedora 

deverá apresentar carta de solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar assistência técnica 

ao equipamento e confirmando o acesso às peças originais - tal exigência visa atender aos 

padrões de rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E RDC59/2000. Deverá vir acompanhado 

de manual de operação em português. Deverá ser oferecida garantia de calibração de 05 (cinco) 

anos. Deverá possuir reg. no Min. da saúde. Aferido pelo INMETRO. 

UNIDADE 29 

166 

CABO DE BISTURI Nº 03 – em aço inoxidável, preferencialmente à base de AISI 440A e 

no minímo 420, com estrutura martensítica ou temperada. Com extremidade superior adaptável a 

lâmina padrão, com ranhaduras transversais externas. Composição AISI 420. Carbono mínimo: 

0,15%. Manganês: 1%. Silício: 0,1%. Cromo: 12 a 14%. Enxofre máximo: 0,03%. Molibidênio: 

0,75%. Dureza (RC): 48 a 52. 

UNIDADE 72 

167 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL DESCARTÁVEL 13 FIOS 7,5 X 7,5 CM – 

PCT C/ 10 UNIDADES – Compressa  de gaze hidrófila estéril, confeccionada com fios 

100% algodão, em tecido tipo tela, medindo 7,5cm por 7,5cm quando fechadas, com 13 fios, 05 

dobras e 08 camadas, apresentando perfeita uniformidade, com boa capacidade de absorção e 

retenção de líquidos, na cor branca, macia, inodora e insípida, alvejada, purificada e isenta de 

impurezas, substâncias gordurosas, amido e corantes, esterilizada por óxido de etileno. 

Embalagem em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com dados de identificação e 

procedência, nº lote, data de fabricação, prazo de validade e registro em órgão competente. 

PACOTE 252.000 

168 
SERINGA DESCARTAVEL 60ML SEM AGULHA – Confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com anel de 

retenção, flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

UNIDADE 2.160 
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embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e reg em órgão competente. 
 

2 - Fundamentação da contratação. 

A reposição do material médico cirúrgico é essencial para manter a qualidade e segurança nos 

procedimentos realizados em nossas Unidades de Saúde. A falta desses insumos pode comprometer a 

eficiência dos serviços prestados, afetando diretamente a saúde e o bem-estar dos pacientes. Solicitação para 

o período de 01 (hum) ano. 
 

3 – Requisitos da contratação  

A contratação deverá observar os requisitos abaixo listados. 
 

4 – Validade/Garantia 

Os materiais inseridos na descrição do objeto, devem ter prazo de validade de, no mínimo, 01 (hum) 

ano, contados a partir da data de entrega do produto no almoxarifado. 
 

5 – Modelo de execução do objeto  
 

O material será entregue de acordo com as necessidades e nas quantidades que a secretaria de saúde vier a 

solicitar, no prazo de até 20 (vinte) dias da data da solicitação formal, por Nota de Empenho, enviada 

eletronicamente.  
 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
 

O material deverá ser entregue no seguinte endereço: Almoxarifado da secretaria de saúde, situado à rua 

Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 às 16:30.  
 

O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 

O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte), a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 

O material será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

6 – Gestão do contrato 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n. 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115, caput, da referida lei. 
 

7 - Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas fiscais do contrato: José 

Henrique Rosa Teixeira – matrícula: 12821 e Péricles Gomes Lara Filho – matrícula 12596, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

conforme art. 117, § 1º, da Lei n. 14.133/21. 
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme art. 

117, § 2º, da Lei nº 14.133/21. 
 

8 - Responsabilidades do contratado 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei n. 14.133/21. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei n. 14.133/21. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, conforme art. 121, caput, da Lei n. 14.133/21. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, 

conforme art. 121, § 1º, da Lei n. 14.133/21. 
 

9 - Comunicação entre as partes 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito, 

fisicamente ou via e-mail, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa a fim de verificar se a mesma se encontra devidamente regularizada. 
 

10 – Critérios de pagamento 
 

10.1 – O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através 

de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 

correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 
 

10.2 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância às 

regras de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 

 

10.2.1 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 
 

10.2.2 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se 

à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 
 

10.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
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11 - Forma e critérios de seleção do fornecedor 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento com fundamento na Lei n. 

14.133/21. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada dos 

documentos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 

11.1 - Habilitação jurídica  
 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional;  

OU  
 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

OU  
 

Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  
 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

OU  
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Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil;  

OU  
 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

OU  
 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

OU  
 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764/71.  
 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

11.2 - Habilitações fiscal, social e trabalhista  
 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU Prova de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751/14, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do fornecedor, mediante 

apresentação das certidões negativas de débito competentes.  
 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor, mediante 

apresentação da certidão negativa de débito competente.  
 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, 

da Constituição;  
 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/43.  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/06, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
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domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência.  
 

Caso o fornecedor seja uma sociedade cooperativa, será exigida ainda a seguinte documentação 

complementar:  
 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, XI, 21, I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764/71.  
 

A Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRSCI), para cada um dos 

cooperados indicados 
 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço. 
 

O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;  
 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato;  
 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

contratação;  
 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
 

11.3 – Qualificação Técnica  
 

11.3.1 – Licença de Funcionamento “em vigor”, emitida pelo órgão Estadual/Municipal da Vigilância 

Sanitária relativa a sede da empresa licitante. No caso de vencida, será aceito protocolo de solicitação de 

renovação datado anteriormente ao respectivo vencimento.  
 

11.3.2 – Comprovação da regularidade e/ou Isenção do material no Ministério da Saúde (n° de registro). A 

comprovação poderá ser feita através de cópia autenticada ou ainda pela apresentação de documento emitido 

através de consulta no site da ANVISA, desde que a emissão do mesmo ocorra antes da abertura do certame 

e contenha os dados necessários à identificação do produto, mencionando, para dar maior agilidade ao 

processo, o n° do item a que se refere tal registro;  
 

12 – Estimativas do valor da contratação  
A estimativa de valor ficará a cargo do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao 

processo de contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculos, dos 

documentos que lhe dão suporte e os devidos parâmetros utilizados. 

 

Piraí, 07 de julho de 2025. 
 

ELABORADO POR:  

Claudia E. Borgongino de F. Santos 

Agente administrativo / Matrícula: 6258 

 

 

 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 42 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 
 

Item Especificação Unidade Qtd. 
Valor 

Unit R$ 

Valor 

Total R$ 

1 

ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA 
Espátula de madeira descartável, formato convencional com 

extremidades arredondadas, com 14 cm de comprimento. 

Embalagem com dados de identificação e procedência, reg. 

em Órgão competente. Pct c/ 100 und 

PACOTE 216 7,01 1.514,16 

2 AGUA DESTILADA - 5 LITRO GALÃO 504 12,46 6.279,84 

3 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES Uso hospitalar, 

com embalagem fosca contendo dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, validade. 
LITRO 86 5,32 457,52 

4 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 13 X 4,5 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 21.600 0,07 1.512,00 

5 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 20 X 5.5 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 23.040 0,08 1.843,20 

6 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 6 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 4.320 0,11 475,20 

7 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 7 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 57.600 0,07 4.032,00 

8 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 8 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 11.520 0,08 921,60 

9 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 40 X 12 – 
Agulha hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, 

parede fina, siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de 

encaixe firme. Estéril, em embalagem individual de papel 

grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura 

em pétala, com identificação e procedência, data e tipo de 

esterilização, validade. 

UNIDADE 14.400 0,08 1.152,00 

10 
AGULHA PARA CANETA - INSULINA – 4MM X 

0,23MM - 32G 
UNIDADE 57.600 0,15 8.640,00 

11 
ÁLCOOL EM GEL 70% - GALÃO DE 5 LITROS, 
com selo do Inmetro e marca do sistema brasileiro de 

GALÃO 158 71,49 11.295,42 
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avaliação de conformidade – SBAC. Embalagem com 

identificação e procedência, data de fabricação e validade 

mínima de 24 meses a partir da entrega, reg. no Min saúde e 

responsabilidade técnica. Galão com lacre de proteção. 

12 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO 

INDICADO PARA SER USADO NA PELE – 

FRASCO 1 LITRO. Embalagem com identificação e 

procedência, data de fabricação, validade mínima de 24 

meses a partir da entrega. Reg Min. Saúde e Resp técnica. 

Frasco com lacre de proteção. 

LITRO 2.736 5,92 16.197,12 

13 

ALCOOL ETILICO 92,8° – FRASCO 1 LITRO. 
Embalagem com dados de identificação e procedência, data 

de fabricação, validade. Reg no Min. Saúde e Resp técnica. 

Frasco com lacre de proteção. 

LITRO 288 8,56 2.465,28 

14 

ALGODAO HIDROFILO 500G Algodão hidrófilo em 

manta fina, de espessura uniforme, camadas sobrepostas, 

regularmente compacto, de aspecto homogêneo e macio, na 

cor branca, boa absorvência, inodoro. Enrolado em papel 

apropriado em toda a sua extensão. 

PACOTE 576 14,44 8.317,44 

15 

ALMOTOLIA DE PLASTICO Recipiente com tampa 

enroscada, bico longo, com protetor rígido, confeccionado 

em plástico ou similar, cor âmbar, com capacidade 

aproximada de 250ml. 

UNIDADE 288 3,89 1.120,32 

16 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 

ADULTO – aparelho de pressão arterial tipo aneróide com 

graduação de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em 

acrílico com escala bem visível (de fácil leitura). 

acompanhado de braçadeira de nylon com fecho de velcro 

com manguito interno, tamanho adulto. material do tubo 

flexível isento de látex, pêra insufladora de borracha com 

válvula com rosca. deve vir com estojo para guardar. a 

empresa fornecedora deverá apresentar carta de 

solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar 

assistência técnica ao equipamento e confirmando o acesso 

às peças originais - tal exigência visa atender aos padrões de 

rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E RDC59/2000. 

deverá vir acompanhado de manual de operação em 

português. deverá ser oferecida garantia de calibração de 05 

(cinco) anos. Deverá possuir Reg Min. Saúde. Aferido pelo 

INMETRO. 

UNIDADE 144 97,89 14.096,16 

17 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL OBESO 
– Aparelho de pressão arterial tipo aneróide com graduação 

de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em acrílico com 

escala bem visível (de fácil leitura). Acompanhado de 

braçadeira de nylon com fecho de velcro com manguito 

interno, tamanho obeso. Material do tubo flexível isento de 

látex, pêra insufladora de borracha com válvula com rosca. 

Deve vir com estojo para guardar. a empresa fornecedora 

deverá apresentar carta de solidariedade do fabricante, 

autorizando-o a prestar assistência técnica ao equipamento e 

confirmando o acesso às peças originais - tal exigência visa 

atender aos padrões de rastreabilidade exigidos pela 

RDC02/2010 E RDC59/2000. Deverá vir acompanhado de 

manual de operação em português. Deverá ser oferecida 

garantia de calibração de 05 (cinco) anos. Deverá possuir 

registro no ministério da saúde. aferido pelo INMETRO. 

UNIDADE 72 110,78 7.976,16 

18 

ATADURA DE CREPOM 15CM X 4,5M 13 FIOS - 
Conteúdo 13 fios/cm. Confeccionado em fios de algodão cru 

ou componentes sintéticos, com as bordas delimitadas, 

elasticidade adequada, enrolada uniformemente (em forma 

cilíndrica), isenta de defeitos. Embalagem com identificação 

e procedência. Tamanho: 15 x 4,5 esticada. 

ROLO 18.720 0,66 12.355,20 
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19 

ATADURA DE CREPOM 20CM X 4,5M 13 FIOS - 
Conteúdo 13 fios/cm. Confeccionado em fios de algodão cru 

ou componentes sintéticos, com as bordas delimitadas, 

elasticidade adequada, enrolada uniformemente (em forma 

cilíndrica), isenta de defeitos. Embalagem com identificação 

e procedência. Tamanho: 20 x 4,5 esticada. 

ROLO 23.040 0,89 20.505,60 

20 

AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL, 

DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, com punho em 

elástico ou malha, abertura posterior 60g/m2, confeccionado 

com material de boa qualidade, não alergênico e resistente, 

proporcionar barreira antimicrobiana efetiva, permitir a 

execução de atividades com conforto, Tamanho G, de uso 

hospitalar. 

UNIDADE 7.200 14,28 102.816,00 

21 

AVENTAL CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL, 

PRODUZIDO EM TNT (TECIDO NÃO TECIDO) 

100% POLIPROPILENO, abertura posterior, manga 

longa, com punho de malha, velcro no pescoço e amarração 

lateral, gramatura 60gr/m², com 135cm de comprimento e 

152cm de largura, transpasse nas costas de 10cm 

UNIDADE 8.640 2,47 21.340,80 

22 
BANDAGEM ANTI-SÉPTICA PÓS-COLETA - 

caixa com 500 unds 
CAIXA 346 17,81 6.162,26 

23 
BOBINA DE PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA 8CM X 20M 
ROLO 288 9,61 2.767,68 

24 
BOCAL/TUBETE DESCARTÁVEL PARA 

ESPIROMETRIA 28 X 30 X 65 
UNIDADE 2.160 1,26 2.721,60 

25 

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA 

FECHADO – Capacidade adulto: 2.000ml. Confeccionada 

em material resistente, branco opaco na face posterior, 

branco transparente na parte anterior, com selagem segura, 

com válvula anti-refluxo, filtro de ar. Sistema de fluxo 

contínuo de drenagem e esvaziamento. Tubo de 

esvaziamento com sistema prático de fixação à bolsa, clamp 

de fechamento firme e seguro ao manuseio. Tubo de 

drenagem em PVC branco transparente firme medindo no 

mínimo 1,20m de comprimento e 0,9cm de diâmetro interno. 

Adaptador de sonda escalonada, confecionado de material 

rígido, com alça rígida tipo óculos para fixação e tira para 

transporte. Estéril, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com abertura em 

pétala, constando externamente dados de identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização, validade e reg em 

Órgão competente. 

UNIDADE 216 3,50 756,00 

26 BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE ECG UNIDADE 29 38,17 1.106,93 

27 

BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE 

PRESSAO, EM NYLON, FECHO EM VELCRO 

COM MANGUITO 2 VIAS, 10CM DE LARGURA 

E 24CM DE COMPRIMENTO 

UNIDADE 100 20,54 2.054,00 

28 

CATETER DE POLIURETANO COM 

REVESTIMENTO HIDROFÍLICO PRONTO 

PARA USO, CALIBRE Nº 10, PARA USO 

MASCULINO. 

UNIDADE 1.440 15,38 22.147,20 

29 

CATETER INTRAVENOSO N18 – Dispositivo 

intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter externo 

confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem 

aléias, flexível, atóxico, c/ câmara de refluxo sanguíneo, 

transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, 

com protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que 

permita a abertura asséptica. Com identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg em 

órgão competente. 

UNIDADE 504 1,86 937,44 
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30 

CATETER INTRAVENOSO N20 – Dispositivo 

intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter externo 

confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem 

aléias, flexível, atóxico, c/ câmara de refluxo sanguíneo, 

transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, 

com protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que 

permita a abertura asséptica. Com identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg M.S. 

UNIDADE 864 1,88 1.624,32 

31 

CATETER INTRAVENOSO N22 – Dispositivo 

intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter externo 

confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem 

aléias, flexível, atóxico, c/ câmara de refluxo sanguíneo, 

transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, 

com protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que 

permita a abertura asséptica. Com identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg M.S. 

UNIDADE 1.008 1,88 1.895,04 

32 

CATETER INTRAVENOSO N24 – Dispositivo 

intravenoso p/ acesso periférico c/ cateter externo 

confeccionado em poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem 

aléias, flexível, atóxico, c/ câmara de refluxo sanguíneo, 

transparente cristal, agulha c/ bisel trifacetado e biangulado, 

com protetor de encaixe. Estéril, embalagem individual e que 

permita a abertura asséptica. Com identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização, validade, e reg M.S. 

UNIDADE 720 1,05 756,00 

33 

CATETER NASAL PARA OXIGENOTERAPIA 

TIPO OCULOS DESCARTAVEL – Cateter nasal tipo 

óculos, para administração de oxigênio, flexível, descartável, 

anatômico, com sistema de fixação que não cause 

desconforto ao paciente. Embalagem individual estéril, com 

identificação e procedência, data e tipo da esterilização e 

tempo de validade. 

UNIDADE 720 1,27 914,40 

34 

CATGUT CROMADO 3.0 COM AGULHA – fio 

catgut cromado, absorvível com diâmetro 3.0, medindo 

aproximadamente 75 cm de comprimento, com 1 agulha 

cilíndrica ½ círculo e 2,5 a 3,5 cm de comprimento, estéril, 

descartável. Embalado individualmente com abertura 

asséptica, contendo externamente dados de identificação, 

procedência, data e tipo de esterilização, validade, nº lote e 

reg no MS. 

ENVELOPE 144 4,79 689,76 

35 

CATGUT SIMPLES 3.0 COM AGULHA – fio 

catgut simples, absorvível com diâmetro 3.0, agulha 

cilíndrica de 0,5 círculo de 4 cm. Fio de 67 cm. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, data e 

tipo de esterilização, validade, nº lote e registro no MS. 

ENVELOPE 144 5,29 761,76 

36 
COLCHÃO CAIXA DE OVO SOLTEIRO, espuma 

de poliuretano, densidade d28 - 1,88 x 0,80 x 0,5 cm 
UNIDADE 29 88,63 2.570,27 

37 

COLETOR DE URINA ESTERIL Coletor de urina 

estéril, descartável, com capacidade de 100 ml e graduado 

até 85ml, embalado individualmente. Tampa de rosca, com 

boa vedação. Embalagem com dados de identificaçãdo lote, 

data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 14.400 1,60 23.040,00 

38 

COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL, com 

capacidade de 100 ml, com graduação mínima de 85 ml. 

Tampa de rosca, com boa vedação. Embalagem com dados 

de identificaçãdo lote, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 17.280 1,40 24.192,00 

39 

COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO – 
capacidade de 1200ml, com forma cilíndrica, constituído de 

polietileno de alta densidade, com 200mm de altura e 9cm de 

diâmetro, escala de volume com marcações em traços 

horizontais a cada 8mm para 5ml de volume e a cada 16mm 

para 100ml de volume. Tubo extensor com dois conectores 

UNIDADE 72 5,96 429,12 
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terminais com 1200mm de extensão. Embalagem individual 

estéril, com dados de identificação e procedência, data e tipo 

de esterilização, data de fabricação e validade e registro em 

Órgão competente. 

40 
COMADRE DE INOX COM CAPACIDADE DE 

2000ML 
UNIDADE 14 175,67 2.459,38 

41 

COMPRESSA CIRURGICA DE GAZE 

HIDROFILA 7,5 X 7,5 13 FIOS – PCT C/ 500 UND 
– Compressa cirúrgica de gaze hidrófila - 100% algodão, 

medindo 7,5cm por 7,5cm, com 13 fios, 05 dobras e 08 

camadas, apresentando perfeita uniformidade, com boa 

capacidade de absorção e retenção de líquidos, cor branca, 

macia, isenta de impureza e amido. Não estéril, embalagem 

com dados de identificação e procedência. 

PACOTE 5.760 21,21 122.169,60 

42 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E 

SÓDIO, ESTÉRIL, EM PLACA 10X10CM, 
derivado de algas marinhas marrons, composto pelos ácidos 

manurônico e gulorônico, apresentando íons cálcio e sódio 

incorporados. Não aderente e com alta capacidade de 

absorção. Atua com ação hidro-iônica, formando uma 

substância gelatinosa. O curativo quando em contato com o 

exsudato forma um gel hidrofílico e não aderente que 

proporciona um meio úmido sobre a superfície da ferida, 

promovendo o desbridamento autolítico e absorvendo o 

excesso de exsudato, permitindo a remoção sem trauma, com 

pequeno ou nenhum dano para o tecido recém-formado 

criando desse modo um meio adequado p/ o processo de 

cicatrização. Embalagem individual adequada, segura, que 

permita abertura e transferência com técnica asséptica, 

contendo identificação, procedência, nº lote, data e tipo de 

esterilização, atendimento à legislação sanitária vigente e 

pertinente ao produto e reg min. Saúde, validade de no 

mínimo 12 meses a partir da entrega. 

UNIDADE 576 11,11 6.399,36 

43 

CURATIVO DE ALGINATO DE CÁLCIO E 

SÓDIO, ESTÉRIL, EM PLACA 15X15CM, 
derivado de algas marinhas marrons, composto pelos ácidos 

manurônico e gulorônico, apresentando íons cálcio e sódio 

incorporados. Não aderente e com alta capacidade de 

absorção. Atua com ação hidro-iônica, formando uma 

substância gelatinosa. O curativo quando em contato com o 

exsudato forma um gel hidrofílico e não aderente que 

proporciona um meio úmido sobre a superfície da ferida, 

promovendo o desbridamento autolítico e absorvendo o 

excesso de exsudato, permitindo a remoção sem trauma, com 

pequeno ou nenhum dano para o tecido recém-formado 

criando desse modo um meio adequado p/ o processo de 

cicatrização. Embalagem individual adequada, segura, que 

permita abertura e transferência com técnica asséptica, 

contendo identificação, procedência, nº lote, data e tipo de 

esterilização, atendimento à legislação sanitária vigente e 

pertinente ao produto e reg min. Saúde, validade de no 

mínimo 12 meses a partir da entrega. 

UNIDADE 864 23,77 20.537,28 

44 

DETERGENTE  DESINCROSTANTE 

ENZIMATICO – Líquido viscoso, concentrado, 

biodegradável, à base de álcool, enzimas e detergente iônico. 

Embalagem com identificação, procedência, data de 

fabricação e validade. Frasco de 1 litro. 

LITRO 259 19,54 5.060,86 

45 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA MASCULINO – Coletor de urina 

masculino com extensão, confeccionado em PVC atóxico e 

flexível e preservativo de puro látex, com tubo extensor de 

vinil. Tubo extensor com comprimento mínimo de 01 metro, 

UNIDADE 3.024 1,60 4.838,40 
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diâmetro interno de 4mm e preservativo masculino tamanho 

único padrão. Material estéril, uso único, isento de 

substâncias tóxicas irritantes, preservativo conectado ao tubo 

extensor de modo que não se desprenda facilmente durante o 

manuseio e com o uso. Embalado individualmente em 

envelope de papel grau cirúrgico, contendo identificação e 

procedência, nº lote e reg em Órgão competente. 

46 

DISPOSITIVO PARA TRANSFERÊNCIAS DE 

SOLUÇÕES PONTA DUPLA – Extensor 

intermediário de duas vias para administração de medicações 

parenterais, tubo transparente em PVC, látex-free, 

conectores distais luer fêmea com protetores de cone Luer, 

pinças tipo clamp (corta-fluxo), tampas protetoras reserva, 

estéril e apirogênico. 

UNIDADE 360 0,85 306,00 

47 
ELETRODO DE BORRACHA DESCARTÁVEL 5 

X 5CM 
UNIDADE 1.440 17,47 25.156,80 

48 

EQUIPO MULTIVIA para administração de soluções 

parenterais, em forma de Y, com vedação nas duas conexões 

(tampas adaptáveis). Estéril, em embalagem individual de 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

em pétala, constando dados de procedência, data e tipo de 

esterilização, validade e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 720 2,01 1.447,20 

49 

EQUIPO PARA MACRO-GOTAS – Equipo para 

administração de soluções parenterais, composto de lanceta 

c/ ponta perfurante, escalonada, câmara flexível de 

gotejamento, transparente, regulador de fluxo tipo rolete, 

tubo flexível transparente, medindo no mínimo 1,20 metros, 

com injetor lateral com membrana autovedante e adaptador 

luer macho. Estéril, atóxico, apirogênico. Embalagem 

individual em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

c/abertura em pétala, com os dados de identificação e 

procedência, data e tipo da esterilização, tempo de validade e 

reg em órgão competente. Gotejamento 60 macrogotas. 

UNIDADE 7.200 1,04 7.488,00 

50 

ESCOVA ENDOCERVICAL DE MICRO 

CERDA, DESCARTÁVEL E NÃO ESTÉRIL, haste 

de 180mm de aço com cerdas em nylon, revestida por ABS 

resistente, adequada às normas vigentes para 

sustentabilidade e ANVISA. Cerdas adequadamente macias, 

de formato levemente cônico, com o ápice protegido por 

esfera de resina. 

UNIDADE 7.200 0,38 2.736,00 

51 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 

AEROSSOL ADULTO, com máscara, compatível com 

todos os dispensadores de medicamento aerossol. Espaçador 

(inalador) utilizado na administração de fármacos 

inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga 

eletrostática) de 150 ml, com válvula anti- sufocamento, 

máscara bi-valvulado, flexível para adaptação a face do 

paciente, encaixe universal de nebulímetros dosimetrados 

“bombinhas”, bocal para inalação oral com encaixe 

compatível em traqueostomia. 

UNIDADE 14 22,74 318,36 

52 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 

AEROSSOL INFANTIL, com máscara, compatível com 

todos os dispensadores de medicamento aerossol. Espaçador 

(inalador) utilizado na administração de fármacos 

inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga 

eletrostática) de 150 ml, com válvula anti- sufocamento, 

máscara bi-valvulado, flexível para adaptação a face do 

paciente, encaixe universal de nebulímetros dosimetrados 

“bombinhas”, bocal para inalação oral com encaixe 

compatível em traqueostomia. 

UNIDADE 58 23,77 1.378,66 
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53 

ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO 10 X 50 – Fita 

cirúrgica branca, constituída de rayon viscoso não trancado, 

poroso, superfície adesiva impregnada de substância à base 

de éter sintético, quimicamente inerte, hipoalergênico. 

Embalagem individual com capa protetora, com dados de 

identificação e procedência, nº de lote, fabricação e validade. 

UNIDADE 2.880 14,49 41.731,20 

54 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5M 
– Cor branca, confeccionado em tecido apropriado de fios de 

algodão, massa adesiva com boa aderência, isento de 

substâncias alérgenas, enrolado em carretel. Embalagem 

individual com dados de identificação e procedência. 

UNIDADE 1.440 9,15 13.176,00 

55 
ESPATULA DE AYRES – Confeccionada em madeira 

resistente, pontas arredondadas, descartável. Embalagem 

com dados de identificação e procedência. Pct c/ 100 unds. 
PACOTE 1.440 26,66 38.390,40 

56 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - G UNIDADE 360 2,10 756,00 

57 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - M UNIDADE 4.320 1,20 5.184,00 

58 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - P UNIDADE 2.304 1,00 2.304,00 

59 

ESTETOSCOPIO PEDIATRICO – estetoscópio 

pediátrico Duo sonic, constituído por auscutador de alta 

sensibilidade na captação precisa dos mínimos ruídos, olivas 

de formato anatômico em borracha anti-alérgica para ajuste 

confortável e perfeita vedação contra sons do ambiente, 

conjunto biauricular de armação leve, resistente com ajuste 

automático através de mola de aço, tubo em Y moldado sem 

soldas para proporcionar amplificação e nítida condição do 

som captado, embalagem em caixa individual. Registro na 

ANVISA e certificado INMETRO. 

UNIDADE 29 22,51 652,79 

60 

ESTETOSCOPIO ADULTO – estetoscópio adulto Duo 

sonic, constituído por auscutador de alta sensibilidade na 

captação precisa dos mínimos ruídos, olivas de formato 

anatômico em borracha anti-alérgica para ajuste confortável 

e perfeita vedação contra sons do ambiente, conjunto 

biauricular de armação leve, resistente com ajuste 

automático através de mola de aço, tubo em Y moldado sem 

soldas para proporcionar amplificação e nítida condição do 

som captado, embalagem em caixa individual. Registro na 

ANVISA e certificado INMETRO. 

UNIDADE 144 26,37 3.797,28 

61 

FIO DE SUTURA DE NYLON 2-0 COM 

AGULHA 1,5CM – Fio sintético (nylon) com diâmetro 2-

0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 

agulha triangular/cortante ½ círculo e 1,5cm de 

comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, nº lote e registro MS. 

ENVELOPE 720 1,38 993,60 

62 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM 

AGULHA DE 1,5CM – Fio sintético (nylon) com 

diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 45cm de 

comprimento, com 1 agulha triangular/cortante ½ círculo e 

1,5cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 1.728 1,24 2.142,72 

63 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM 

AGULHA DE 3,0CM – Fio sintético (nylon) com 

diâmetro 3-0, medindo aproximadamente 45cm de 

comprimento, com 1 agulha triangular/cortante ½ círculo e 

3,0cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 720 1,49 1.072,80 
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64 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM 

AGULHA DE 1,50CM – Fio sintético (nylon) com 

diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 45cm de 

comprimento, com 1 agulha triangular/cortante ½ círculo e 

1,5cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 5.472 1,20 6.566,40 

65 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM 

AGULHA DE 2,0CM Fio sintético (nylon) com diâmetro 

4-0, medindo aproximadamente 45cm de comprimento, com 

1 agulha triangular/cortante 3/8 círculo e 2,0cm de 

comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 2.736 1,32 3.611,52 

66 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM 

AGULHA DE 3,00CM Fio sintético (nylon) com 

diâmetro 4-0, medindo aproximadamente 45cm de 

comprimento, com 1 agulha triangular/cortante ½ círculo e 

3,0cm de comprimento, estéril, descartável. Embalado 

individualmente com abertura asséptica, contendo 

externamente dados de identificação, procedência, tipo e 

data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

ENVELOPE 1.440 1,44 2.073,60 

67 

FIO DE SUTURA DE NYLON 6-0 COM 

AGULHA DE 1,50CM A 1,65CM - fio de sutura de 

nylon monofilamento preto não absorvível, estéril e 

composto por um fio de poliamida de cadeia alifática longa 

de polímeros de nylon 6. Agulhas cirúrgicas compostas por 

aço inoxidável da série "AISI 420" 

ENVELOPE 691 3,14 2.169,74 

68 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 X 50 – Com 

dorso de papel crepado, recoberto c/ adesivo na face interna. 

Resistente à esterilização pelo calor úmido. Embalagem 

individual com identificação, procedência e validade. 

ROLO 1.267 9,27 11.745,09 

69 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM x 

30M – Fita com indicador químico de esterilização a vapor, 

com dorso de papel crepado, sinalizador visual da passagem 

pelo vapor, adesivo na face interna. Embalagem individual 

com identificação, procedência e validade. 

ROLO 864 3,70 3.196,80 

70 FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL UNIDADE 14 13,03 182,42 

71 

GAZE ELASTICA - BOTA DE UNNA Bandagem 

elástica de gaze branca impregnada com pasta, não 

solidificável, de óxido de zinco, acácia, glicerina, óleo de 

rícino e petrolato branco, para confecção de bota de unna, 

medindo 7,6cm de largura por 9,14m de comprimento. 

Embalagem individual, estéril, com dados de identificação e 

procedência, nº do lote, data de fabricação, validade e 

registro em Órgão competente. 

ROLO 576 24,62 14.181,12 

72 

GAZE HIDROFILA TIPO QUEIJO 91 X 91CM – 
Embalagem individual constando externamente os dados de 

identificação e procedência, nº do lote, data de fabricação, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 360 54,25 19.530,00 

73 

LAMINA PARA BISTURI Nº 15 – Descartável, em 

aço inoxidável, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta 

de afiada adaptação ao cabo, dados de identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 2.592 0,23 596,16 

74 

LAMINA PARA BISTURI N° 23 – Descartável, em 

aço inoxidável, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta 

de afiada adaptação ao cabo, com dados de identificação e 

procedência, data e tipo de esterilização e validade. 

UNIDADE 1.728 0,36 622,08 
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75 

LÂMPADA INFRAVERMELHO MEDICINAL 

150W-127V, 90% de energia transmitida na forma de calor 

com infravermelho, refletor interno 100% aluminizado, ou 

seja, 100% do calor sai pela parte frontal e um filamento 

pequeno e arredondado, o que também contribui para o calor 

mais concentrado no facho. Lâmpada vermelha para reduzir 

a emissão da luz e desconforto visual. 

UNIDADE 101 90,65 9.155,65 

76 

LENÇOL DESCARTAVEL HOSPITALAR 70 X 

50 – 100% celulose, alta resistência, textura firme, cor 

branca. Embalagem contendo dados de identificação e 

procedência. 

ROLO 1.152 8,25 9.504,00 

77 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.0 – Estéril, 

confeccionada em látex natural, textura uniforme, formato 

anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, boa 

elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou 

frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material 

atóxico, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 

embaladas, armazenadas e transportadas em condições que 

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas. Acondicionada em invólucro 

interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 

conforme padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e 

da esquerda e numeração. Envelopada aos pares em 

embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 

abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os 

dados de identificação, data e tipo da esterilização, validade, 

registro em órgãos competentes e rótulo, em destaque e 

legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

PAR 1.008 2,72 2.741,76 

78 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.5 – Estéril, 

confeccionada em látex natural, textura uniforme, formato 

anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, boa 

elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou 

frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material 

atóxico, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 

embaladas, armazenadas e transportadas em condições que 

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas. Acondicionada em invólucro 

interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 

conforme padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e 

da esquerda e numeração. Envelopada aos pares em 

embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 

abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os 

dados de identificação, data e tipo da esterilização, validade, 

registro em órgãos competentes e rótulo, em destaque e 

legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

PAR 115 1,12 128,80 

79 

LUVA DE LÁTEX ESTERIL Nº 6.5 - Estéril, 

confeccionada em látex natural, textura uniforme, formato 

anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, boa 

elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou 

frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material 

PAR 720 1,16 835,20 
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atóxico, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 

embaladas, armazenadas e transportadas em condições que 

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas. Acondicionada em invólucro 

interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 

conforme padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e 

da esquerda e numeração. Envelopada aos pares em 

embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 

abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os 

dados de identificação, data e tipo da esterilização, validade, 

registro em órgãos competentes e rótulo, em destaque e 

legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

80 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.5 – Estéril, 

confeccionada em látex natural, textura uniforme, formato 

anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, boa 

elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou 

frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material 

atóxico, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 

embaladas, armazenadas e transportadas em condições que 

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas. Acondicionada em invólucro 

interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 

conforme padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e 

da esquerda e numeração. Envelopada aos pares em 

embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 

abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os 

dados de identificação, data e tipo da esterilização, validade, 

registro em órgãos competentes e rótulo, em destaque e 

legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

PAR 864 1,29 1.114,56 

81 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.0 – Estéril, 

confeccionada em látex natural, textura uniforme, formato 

anatômico, com alta sensibilidade táctil, isento de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, boa 

elasticidade e resistência à tração. Punho com bainha ou 

frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material 

atóxico, submetidas a operações e processamentos que 

garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 

embaladas, armazenadas e transportadas em condições que 

não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas. Acondicionada em invólucro 

interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 

conforme padrão hospitalar, com indicativos da mão direita e 

da esquerda e numeração. Envelopada aos pares em 

embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 

abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo os 

dados de identificação, data e tipo da esterilização, validade, 

registro em órgãos competentes e rótulo, em destaque e 

legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

PAR 216 1,29 278,64 

82 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 

ESTERIL – GRANDE – confeccionada em látex 

natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade 

táctil, boa elasticidade e resistente à tração. Comprimento 

CAIXA 648 54,83 35.529,84 
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mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos 

de contaminantes que possam causar riscos à saúde, 

submetidas a operações e processamentos que garantam a 

redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, 

armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas 

de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo 

manuseio, contendo externamente dados de identificação e 

procedência, validade, registro em órgão competente e 

rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

83 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 

ESTERIL – MÉDIA – confeccionada em látex natural, 

textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, 

boa elasticidade e resistente à tração. Comprimento mínimo 

de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas 

a operações e processamentos que garantam a redução do 

conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas 

e transportadas em condições que não produzam, 

desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 

biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a 

permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, 

contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em 

destaque e legível, a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

CAIXA 1.584 29,25 46.332,00 

84 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 

ESTERIL – PEQUENA – confeccionada em látex 

natural, textura uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade 

táctil, boa elasticidade e resistente à tração. Comprimento 

mínimo de 25cm, lubrificada com material atóxico, isentos 

de contaminantes que possam causar riscos à saúde, 

submetidas a operações e processamentos que garantam a 

redução do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, 

armazenadas e transportadas em condições que não 

produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, 

químicas ou biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas 

de forma a permitir a abertura da embalagem com mínimo 

manuseio, contendo externamente dados de identificação e 

procedência, validade, registro em órgão competente e 

rótulo, em destaque e legível, a seguinte expressão: 

"PROIBIDO REPROCESSAR". 

CAIXA 2.160 31,68 68.428,80 

85 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 

ESTERIL – PP – confeccionada em látex natural, textura 

uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa 

elasticidade e resistente à tração. Comprimento mínimo de 

25cm, lubrificada com material atóxico, isentos de 

contaminantes que possam causar riscos à saúde, submetidas 

a operações e processamentos que garantam a redução do 

conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas 

e transportadas em condições que não produzam, 

desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 

biológicas. Caixa com 100 unidades, dispostas de forma a 

permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, 

contendo externamente dados de identificação e procedência, 

validade, registro em órgão competente e rótulo, em 

destaque e legível, a seguinte expressão: "PROIBIDO 

REPROCESSAR". 

CAIXA 979 40,40 39.551,60 

86 
MANÔMETRO de alta pressão para regulador de 

oxigênio medicinal. Faixa de medição de 0 a 315 kgf/cm² (0 
UNIDADE 43 53,69 2.308,67 
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a 4.500 psi). Pressão de trabalho até 200 kgf/cm². Conexão 

de entrada com rosca padrão para oxigênio medicinal ABNT 

NBR 12188 (tipo rosca externa, padrão hospitalar brasileiro). 

Corpo em latão cromado, visor em policarbonato, 

mecanismo sem óleo ou graxa. Escala dupla (kgf/cm² e psi). 

87 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL – 
Máscara cirúrgica tripla camada com filtro, descartáveis, 

com elástico de fixação que são colocados em volta de cada 

orelha para fixar seguramente a máscara ao rosto do usuário. 

Fabricado em tecido-não-tecido (TNT), para uso odonto-

médico-hospitalar. Deve possuir uma camada interna e uma 

camada externa e, obrigatoriamente, um elemento filtrante, 

de forma a atender aos registros estabelecidos nas normas da 

ABNT. Cobrir adequadamente a área do nariz e da boca do 

usuário, possuir um clipe nasal constituído de material 

maleável que permita o ajuste adequado do contorno do 

nariz e das bochechas. Deve possuir três pregas horizontais, 

soldada eletronicamente por ultrassom, na cor branca, 

hipoalergênica. Dimensões mínimas em milímetros do corpo 

da máscara: 175 x 90. O TNT utilizado deve ter a 

determinação da eficiência da filtração bacteriológica pelo 

fornecedor do material, cujo elemento filtrante deve possuir 

eficiência de filtragem de partículas (EPP) >98% e eficiência 

de filtragem bacteriológica (BFE)>95%. Capacidade do 

material de revestimento externo e do elemento filtrante de 

serem resistentes à penetração de fluídos transportadospelo 

ar. 

UNIDADE 184.320 0,08 14.745,60 

88 

MÁSCARA COM EXTENSÃO PARA 

NEBULIZAÇÃO ADULTO – Em material não 

reagente a drogas,  leve  e  flexível,  fácil  desmontagem  

para  limpeza  e esterilização, base adaptável à superfície 

fixa. 

UNIDADE 43 8,40 361,20 

89 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO PFF-2 N95 – 
Respirador tipo peça semifacial filtrante para partículas PFF-

2, modelo dobrável, com válvula, composto por dois painéis 

de não tecido e um meio filtrante em microfibras sintéticas 

tratadas eletrostaticamente. A parte externa do respirador é 

recoberta por um não tecido na cor branca. Laterais externas 

com quatro grampos metálicos, sendo dois de cada lado, aos 

quais estão presas as pontas de dois tirantes elásticos 

brancos. 

UNIDADE 2.246 6,57 14.756,22 

90 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIO 

PFF2S SEM VÁLVULA 
UNIDADE 590 1,02 601,80 

91 

MEIO DE CONTATO PARA ELETRODOS – Gel 

eletrolítico para ECG, isento de sal, PH neutro, à base de 

água não abrasivo. Altamente condutivo, solúvel em água, 

não mancha, não é areado. Tubo com 300g. 

TUBO 288 4,98 1.434,24 

92 
ÓCULOS DE SOL com armação leve, de plástico, lente 

escura, durável e resistente, unissex, design popular, taxa de 

fluoroscopia de luz visível em torno de 99%. 
UNIDADE 1.296 2,75 3.564,00 

93 

OXÍMETRO DE DEDO USO ADULTO E 

PEDIÁTRICO, utiliza duas pilhas aaa, indicador de baixa 

voltagem, auto desligar em 8 segundos quando não houver 

sinal, faixa de medição de saturação de oxigênio: 70 ~ 100b; 

precisão: +/- 2% dentro de 30~240bpm; pressão atmosférica: 

86kpa; temperatura de trabalho: 0'c~45'c; dimensões: 10cm x 

10cm x 8cm 

UNIDADE 72 89,33 6.431,76 

94 

PAPEL CREPADO 40 X 40CM – Embalagem para 

esterilização em autoclave, descartável, em papel crepado, 

composto por 100% em fibras de celulose, com gramatura de 

60g/m², na cor verde. Cx c/ 500 unidades. 

CAIXA 202 127,14 25.682,28 
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95 
PINÇA ADSON SERRILHADA 12CM, 

CONFECCIONADA EM AÇO INOX. 
UNIDADE 14 19,42 271,88 

96 
PINÇA ANATOMICA DE DISSECCAO EM 

INOX 14CM, COM PONTA DENTE DE RATO 
UNIDADE 14 7,63 106,82 

97 PINÇA KELLY EM AÇO INOX, RETA - 16CM UNIDADE 14 36,10 505,40 

98 
PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 

GRANDE 20 X 20CM 
UNIDADE 144 31,50 4.536,00 

99 

REGULADOR DE PRESSAO FIXA COM 

FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE 

OXIGENIO – Regulador de pressão em latão cromado 

com manômetro de 0-315kgf/cm² e chave de aperto, 

fluxômetro com escala de 0-15L/min (expandida de 0-

10L/min). Precisão de + ou - 2%, sistema de compensação 

de pressão, escala e visor em policarbonato inquebrável, 

diafragma, pino de acionamento da válvula central e filtro 

em aço inoxidável, roscas padronizadas DISS. 

UNIDADE 43 314,00 13.502,00 

100 

SCALP Nº 19 – Dispositivo para punção periférica. 

Composto de cânula de aço inoxidável, parede fina, 

siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor 

firme, asa lisa, tubo transparente, flexível, com conector luer 

lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou com filme termoplástico com abertura em 

pétala, constando externamente dados de identificação e 

procedência, data e tipo da esterilização, validade e registro 

em órgão competente. 

UNIDADE 720 0,25 180,00 

101 

SCALP Nº 21 – Dispositivo para punção periférica. 

Composto de cânula de aço inoxidável, parede fina, 

siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor 

firme, asa lisa, tubo transparente, flexível, com conector luer 

lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou com filme termoplástico com abertura em 

pétala, constando externamente dados de identificação e 

procedência, data e tipo da esterilização, validade e registro 

em órgão competente. 

UNIDADE 2.304 0,25 576,00 

102 

SCALP Nº 23 – Dispositivo para punção periférica. 

Composto de cânula de aço inoxidável, parede fina, 

siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor 

firme, asa lisa, tubo transparente, flexível, com conector luer 

lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou com filme termoplástico com abertura em 

pétala, constando externamente dados de identificação e 

procedência, data e tipo da esterilização, validade e registro 

em órgão competente. 

UNIDADE 7.200 0,25 1.800,00 

103 

SCALP Nº 25 – Dispositivo para punção periférica. 

Composto de cânula de aço inoxidável, parede fina, 

siliconizada, bisel biangulado e trifacetado, com protetor 

firme, asa lisa, tubo transparente, flexível, com conector luer 

lock universal, com protetor enroscado. Estéril, atóxico, 

apirogênico, em embalagem individual de papel grau 

cirúrgico e/ou com filme termoplástico com abertura em 

pétala, constando externamente dados de identificação e 

procedência, data e tipo da esterilização, validade e registro 

em órgão competente. 

UNIDADE 432 0,25 108,00 

104 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML SEM 

AGULHA – Confeccionada em plástico transparente, 

atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação 

visível, com anel de retenção, flange com formato adequado; 

UNIDADE 9.360 0,24 2.246,40 
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êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 

filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, data e 

tipo de esterilização, validade e registro em órgão 

competente. Apresentação: 10 ml com bico central. 

105 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML SEM AGULHA 

(INSULINA) - confeccionada em plástico transparente, 

atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação nítida para 100UI. 

Flange com formato adequado, embolo com pistão 

(borracha) deslizante, lubrificado, protetor plástico da 

agulha, embalagem estéril, individual, em papel grau 

cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura asséptica 

em pétala, contendo externamente os dados de identificação 

e procedência, data de fabricação data e tipo de esterilização, 

tempo de validade, nº de lote, e registro M.S. 

UNIDADE 13.622 0,59 8.036,98 

106 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA 

13 X 3.8 (INSULINA) - confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, estéril, 

cilindro plástico transparente com escala de graduação 

milimetrada. Flange com formato adequado, embolo com 

pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 

3,8cm, protetor plástico da agulha, embalagem estéril, 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com abertura asséptica em pétala, contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização, validade, nº lote e registro em 

Órgão competente. 

UNIDADE 3.888 0,28 1.088,64 

107 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA 

13 X 4.5 – confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação milimetrada. Flange 

com formato adequado, embolo com pistão (borracha) 

deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo 

de esterilização, tempo de validade, nº lote e registro em 

Órgão competente. 

UNIDADE 2.880 0,27 777,60 

108 

SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM 

AGULHA – Confeccionada em plástico transparente, 

atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação 

visível, com anel de retenção, flange com formato adequado; 

êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 

filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, data e 

tipo de esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. Apresentação: 20ml com bico central. 

UNIDADE 7.128 0,33 2.352,24 

109 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 

13 X 4.5 – confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação milimetrada. Flange 

com formato adequado, embolo com pistão (borracha) 

deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo 

de esterilização, validade, nº de lote e registro em M.S. 

UNIDADE 7.632 0,38 2.900,16 
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110 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 

20 X 5.5 – confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação milimetrada. Flange 

com formato adequado, embolo com pistão (borracha) 

deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 4,5cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo 

de esterilização, validade, nº de lote e registro em M.S. 

UNIDADE 2.160 0,31 669,60 

111 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 

25 X 6 – confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação milimetrada. Flange 

com formato adequado, embolo com pistão (borracha) 

deslizante, lubrificado, com agulha 25 x 6cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo 

de esterilização, tempo de validade, nº de lote e registro M.S. 

UNIDADE 1.440 0,45 648,00 

112 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML COM AGULHA 

25 X 7 LUER LOCK – Seringa descartável, 

confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico 

transparente com escala de graduação milimetrada. Flange 

com formato adequado, embolo com pistão (borracha) 

deslizante, lubrificado, com agulha 25 x 7cm, protetor 

plástico da agulha, embalagem estéril, individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 

asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo 

de esterilização, tempo de validade, nº lote e reg em M.S. 

UNIDADE 24.480 0,19 4.651,20 

113 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com 

anel de retenção, flange com formato adequado; êmbolo com 

pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

termoplástico, com abertura em pétala, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, data e 

tipo de esterilização, validade e reg em órgão competente. 

Apresentação: 3 ml com bico central. 

UNIDADE 33.120 0,13 4.305,60 

114 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML COM AGULHA 

25 X 8 – Seringa descartável agulhada 5ml, confeccionada 

em plástico transparente, atóxico, apirogênico, siliconizada, 

estéril, cilindro plástico transparente com escala de 

graduação milimetrada. Flange com formato adequado, 

embolo com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com 

agulha 25 x 8cm, protetor plástico da agulha, embalagem 

estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, com abertura asséptica em pétala, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, data 

de fabricação, data e tipo de esterilização, tempo de validade, 

nº lote e registro em Órgão competente. 

UNIDADE 1.440 0,52 748,80 

115 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, 

apirogênico. Cilindro com escala de graduação visível, com 

anel de retenção, flange com formato adequado; êmbolo com 

pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme 

UNIDADE 11.448 0,13 1.488,24 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 57 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

termoplástico, com abertura em pétala, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, data e 

tipo de esterilização, validade e reg em órgão competente. 

Apresentação: 5 ml com bico central. 

116 

SERINGA DESCARTAVEL 60ML COM BICO 

CATETER PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL – 
Confeccionada em prolipropileno proporcionando maior 

transparência, siliconização interna que garante suavidade no 

deslize e no controle preciso para aplicação e aspiração de 

medicamentos, o emolo não se desprende do cilindro devido 

ao especial anel de retenção. 

UNIDADE 360 2,29 824,40 

117 

SERINGA DESCARTÁVEL DE INSULINA 1ML 

COM AGULHA EXTRA CURTA DE 6MM 

(15/64") – de comprimento, calibre 0,25mm (31g). Estéril, 

fabricada com material atóxico, apirogênico e sem látex. 

Escala de graduação precisa e visível de 2 em 2UI (cada 

traço representa 1/2UI). Pode ser usado para aplicações de 

100UI ou menos. O primeiro traço é o zero "0". Registra 

com precisão doses pares, ímpares e de meia unidade. Com 

agulha fixa integrada, sem espaço residual. Não há 

desperdício de insulina. Com protetor de agulha, com 

protetor de êmbolo. 

UNIDADE 41.760 0,30 12.528,00 

118 
SERINGA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 0,05 ML 

26X3/8 AUTOBLOQUEANTE (PARA VACINA 

BCG) 

UNIDADE 2.880 0,30 864,00 

119 

SOLUÇÃO ALCOOLICA DE CLOREXIDINA – 
Solução hidroalcoólica de digluconato de clorexidina à 

0,5%. Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a 

suporte próprio p/ dispensação asséptica. Embalagem c/ 

identificação e procedência, data de fabricação, validade e 

reg Órgão competente. 

LITRO 43 15,16 651,88 

120 

SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA – 
Solução aquosa de digluconato de clorexidina à 0,2%. 

Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a suporte 

próprio para dispensação asséptica. Embalagem com dados 

de identificação e procedência, data de fabricação, validade e 

registro em Órgão competente. 

LITRO 58 17,48 1.013,84 

121 

SOLUÇÃO DEGERMANTE CLOREXIDINA – 
Anti-séptico degermante à base de clorexidina, concentração 

mínima de 2%, associada a tensoativo. Acondicionada em 

recipiente de plástico adaptável a suporte próprio para 

dispensação asséptica. Embalagem com dados de 

indentificação e procedência, data da fabricação, validade e 

registro em Órgão competente. 

LITRO 72 15,94 1.147,68 

122 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº.  08 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 29 0,54 15,66 

123 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL Nº. 06 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 144 0,82 118,08 

124 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 16 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

UNIDADE 43 0,80 34,40 
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adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

125 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 12 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 58 1,02 59,16 

126 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 14 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 43 1,19 51,17 

127 

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº. 18 – 
Descartável, confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado, com orifícios 

adequados, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, com dados de 

identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 29 0,84 24,36 

128 

SONDA FOLEY Nº 14 – Confeccionada em borracha 

natural, de formato adequado, siliconizada, com anti-

incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios 

grandes, arredondados e lisos. Estéril, em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 72 2,67 192,24 

129 

SONDA FOLEY Nº 16 – Confeccionada em borracha 

natural, de formato adequado, siliconizada, com anti-

incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios 

grandes, arredondados e lisos. Estéril, em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 115 2,54 292,10 

130 

SONDA FOLEY Nº 18 – Confeccionada em borracha 

natural, de formato adequado, siliconizada, com anti-

incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios 

grandes, arredondados e lisos. Estéril, em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 158 2,31 364,98 

131 

SONDA FOLEY Nº 20 – Confeccionada em borracha 

natural, de formato adequado, siliconizada, com anti-

incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios 

grandes, arredondados e lisos. Estéril, em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 43 3,50 150,50 

132 

SONDA FOLEY Nº 22 – Confeccionada em borracha 

natural, de formato adequado, siliconizada, com anti-

incrustante, ponta proximal arredondada, com dois orifícios 

grandes, arredondados e lisos. Estéril, em embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

com identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 

validade e reg em Órgão competente. 

UNIDADE 29 4,81 139,49 

133 
SONDA NASOGASTRICA Nº. 16 – Descartável, 

longa, confeccionada em PVC atóxico, flexível, transparente, 
UNIDADE 29 1,38 40,02 
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com batoque, atraumática, siliconizada, com orifícios 

laterais, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, constando dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

134 

SONDA NASOGASTRICA Nº. 18 – Descartável, 

longa, confeccionada em PVC atóxico, flexível, transparente, 

com batoque, atraumática, siliconizada, com orifícios 

laterais, conector universal. Estéril, em embalagem 

adequada, que permita abertura asséptica, constando dados 

de identificação e procedência, data e tipo de esterilização e 

validade. 

UNIDADE 86 3,12 268,32 

135 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 08 – 
Descartável confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 

com dados de identificação e procedência, data e tipo da 

esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. 

UNIDADE 86 0,51 43,86 

136 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 12 – 
Descartável confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 

com dados de identificação e procedência, data e tipo da 

esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. 

UNIDADE 15.725 0,58 9.120,50 

137 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 16 – 
Descartável confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 

com dados de identificação e procedência, data e tipo da 

esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. 

UNIDADE 29 0,66 19,14 

138 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 18 – 
Descartável confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 

com dados de identificação e procedência, data e tipo da 

esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. 

UNIDADE 29 0,73 21,17 

139 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº. 20 – 
Descartável confeccionada em material atóxico, maleável, 

transparente, atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem 

individual de papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico 

com dados de identificação e procedência, data e tipo da 

esterilização, prazo de validade e registro em órgão 

competente. 

UNIDADE 29 0,64 18,56 

140 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL – Indicador 

sonoro tipo bipe com dispositivo de alerta em caso de febre, 

faixa de medição: 32ºC a 42°C, visor LCD de fácil leitura, 

memoriza a última medição, alta precisão, resultado em 1 

minuto através de bipes, sinais sonoros diferenciados para 

cada condição: (-37,5ºC) um tipo de toque e (+ de 37,5ºC) 

outro tipo de toque, desligamento automático após 10 

minutos, áprova d’agua. 

UNIDADE 43 8,60 369,80 

141 
TESOURA ÍRIS FACETA, CURVA, PONTA 

FINA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX, 

TAMANHO: 11CM. 

UNIDADE 29 76,15 2.208,35 

142 
TIRA DE TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE 

GLICOSE NO SANGUE – Tira reagente para medição 

de glicemia quantitativa em sangue venoso, arterial, capilar e 

UNIDADE 323.482 1,13 365.534,66 
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neonatal (apta para leitura de recém nascidos desde a 

primeira hora de vida), com orifício de absorção sanguínea 

de fácil visibilidade e penetração do sangue, com adaptação 

segura, podendo aceitar segunda gota de sangue, que 

proporcione a mensuração de glicose com a utilização da 

química da enzima glicose desidrogenase, com faixa de 

hematócrito entre 20% e 70% (aceitando 5% acima ou 

abaixo fora dessa faixa), apresentado assim resultados que 

não tenham interferência com oxigênio hospitalar (no caso 

do paciente estar fazendo uso de oxigenoterapia). Intervalo 

de medição entre 10 e 600 mg/dl; volume máximo de 

amostra sanguínea de até 02 microlitros; tempo de resultado 

de teste de no máximo 10 segundos. A empresa vencedora 

deverá fornecer em caráter de comodato, monitores 

compatíveis com as tiras com codificação automática (sem a 

necessidade de chip, tira código ou alteração manual). Não 

deve haver interferência com analgésico, antitérmico ou 

drogas vasoativas. As fitas devem manter a validade igual da 

caixa, mesmo após abertura do mesmo. Garantindo todo 

suporte de treinamento de todas as unidades de saúde do 

município e manutenção (incluindo fornecimento de baterias 

sobressalantes) e software de gerenciamento de diabetes em 

português e sem limites de cadastro de pacientes com 

impressão de gráficos e possibilidade de visualização dos 

dados pelo médico responsável. O produto deve ter 

certificado de boas práticas de fabricação controle emitido 

pela anvisa e nbr iso 15197/2013. A embalagem de 

acondicionamento das tiras, deve trazer externamente os 

dados de identificação, procedência, nº de lote, fabricação, 

validade e registro da ANVISA. 

143 

TIRA REATIVA PARA DIAGNÓSTICO 

DE GRAVIDEZ – HCG EM SORO E URINA 
embaladas individualmente, contendo dados de identificação 

e procedência, data de fabricação e validade. 

UNIDADE 2.592 0,84 2.177,28 

144 

TUBO DE LÁTEX REF 200 – tubo de látex natural, 

com diâmetro interno e espessura da parede uniforme. 

Embalagem com dados de identificação e procedência. 

Calibre 204. 

METRO 43 2,75 118,25 

145 
TUBO DE SILICONE AUTOCLAVAVEL - 

CALIBRE 204 
METRO 72 24,07 1.733,04 

146 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALAO N 8.0 

DESCARTAVEL COM CONEXAO 
UNIDADE 29 3,49 101,21 

147 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALAO N 8.5 

DESCARTAVEL COM CONEXAO 
UNIDADE 14 4,76 66,64 

148 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 3.0 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 29 3,14 91,06 

149 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 4.5 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 29 3,53 102,37 

150 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 5.0 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 72 3,08 221,76 

151 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 5.5 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 29 3,09 89,61 

152 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 6.5 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 14 5,99 83,86 

153 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 7.0 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 14 3,11 43,54 

154 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 7.5 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 29 3,35 97,15 

155 
TUBO OROTRAQUEAL COM BALÃO Nº 9.0 

DESCARTÁVEL COM CONEXÃO 
UNIDADE 14 8,29 116,06 
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156 

UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO – 
Umidificador para oxigenoterapia, em frasco plástico 

inquebrável, de fácil limpeza e esterilização, graduado, com 

marcações de níveis ideais, para uso com água. 

UNIDADE 144 13,88 1.998,72 

157 
VASELINA LIQUIDA Solução estéril, pura, embalagem 

com dados de identificação e procedência, validade e reg em 

Órgão competente. Frasco com 1 litro. 
LITRO 115 35,00 4.025,00 

158 
CAMISOLA DESCARTAVEL EM TNT, 

TAMANHO UNICO, 100% POLIPROPILENO 

COM 20GR/M² 

UNIDADE 5.760 12,00 69.120,00 

159 

APARELHO DE TRICOTOMIA 

DESCARTAVEL – Lâmina de aço inoxidável, sem 

rebarbas ou sinais de oxidação. Embalagem c/ dados de 

identificação e procedência. 

UNIDADE 144 0,96 138,24 

160 
GORRO DESCARTAVEL – Em tecido falso, com 

látex em todo o contorno. 
UNIDADE 23.040 0,11 2.534,40 

161 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - Desinfetante à base 

de hipoclorito de sódio estabilizado, em concentração a 

partir de 1% de cloro ativo. Acondicionado em recipiente de 

plástico fosco, rótulo contendo identificação e procedência, 

nº do lote, data de fabricação e validade, reg em Órgão 

competente e Resp técnica. 

LITRO 432 2,88 1.244,16 

162 

LOÇÃO OLEOSA A BASE DE AGE E 

VITAMINAS A E E, TRIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDO CÁPRICO E CAPRÍLICO, ÓLEO DE 

GIRASSOL CLARIFICADO, LECITINA, 

PALMITATO DE RETINOL, ACETATO DE 

TOCOFEROL E ALFA-TOCOFEROL, indicada no 

auxílio do processo de cicatrização e tratamento de feridas 

(úlceras por pressão, queimaduras, feridas crônicas ou 

agudas com ou sem infecção). Frasco de 100 ml. 

FRASCO 979 57,99 56.772,21 

163 

REPELENTE CORPORAL SPRAY – contra 

mosquitos e carrapatos, solução cosmética não oleosa, de 

longa duração (mínimo de 2 horas de proteção), sendo eficaz 

para repelir mosquitos e carrapatos. Deve possuir icaridina 

em sua fórmula, a base de água, sem fragrância. Para todos 

os tipos de pele. Testado dermatologicamente. Frasco 

contendo 200 ml. 

FRASCO 1.440 30,26 43.574,40 

164 FILTRO SOLAR FPS 60 - 200ML FRASCO 144 42,32 6.094,08 

165 

APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 

INFANTIL – aparelho de pressão arterial tipo aneróide 

com graduação de 0 a 300 mmhg, corpo em metal, visor em 

acrílico com escala bem visível (de fácil leitura). 

Acompanhado de braçadeira de nylon com fecho de velcro 

com manguito interno, tamanho infantil. Material do tubo 

flexível isento de látex, pêra insufladora de borracha com 

válvula com rosca. Deve vir com estojo para guardar. A 

empresa fornecedora deverá apresentar carta de 

solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar 

assistência técnica ao equipamento e confirmando o acesso 

às peças originais - tal exigência visa atender aos padrões de 

rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E RDC59/2000. 

Deverá vir acompanhado de manual de operação em 

português. Deverá ser oferecida garantia de calibração de 05 

(cinco) anos. Deverá possuir reg. no Min. da saúde. Aferido 

pelo INMETRO. 

UNIDADE 29 87,60 2.540,40 

166 

CABO DE BISTURI Nº 03 – em aço inoxidável, 

preferencialmente à base de AISI 440A e no minímo 420, 

com estrutura martensítica ou temperada. Com extremidade 

superior adaptável a lâmina padrão, com ranhaduras 

UNIDADE 72 6,07 437,04 
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transversais externas. Composição AISI 420. Carbono 

mínimo: 0,15%. Manganês: 1%. Silício: 0,1%. Cromo: 12 a 

14%. Enxofre máximo: 0,03%. Molibidênio: 0,75%. Dureza 

(RC): 48 a 52. 

167 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 

DESCARTÁVEL 13 FIOS 7,5 X 7,5 CM – PCT C/ 

10 UNIDADES – Compressa  de gaze hidrófila estéril, 

confeccionada com fios 100% algodão, em tecido tipo tela, 

medindo 7,5cm por 7,5cm quando fechadas, com 13 fios, 05 

dobras e 08 camadas, apresentando perfeita uniformidade, 

com boa capacidade de absorção e retenção de líquidos, na 

cor branca, macia, inodora e insípida, alvejada, purificada e 

isenta de impurezas, substâncias gordurosas, amido e 

corantes, esterilizada por óxido de etileno. Embalagem em 

papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com dados de 

identificação e procedência, nº lote, data de fabricação, prazo 

de validade e registro em órgão competente. 

PACOTE 252.000 0,38 95.760,00 

168 

SERINGA DESCARTAVEL 60ML SEM 

AGULHA – Confeccionada em plástico transparente, 

atóxico, apirogênico. Cilindro com escala de graduação 

visível, com anel de retenção, flange com formato adequado; 

êmbolo com pistão lubrificado, sem agulha. Estéril em 

embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 

filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, data e 

tipo de esterilização, validade e reg em órgão competente. 

UNIDADE 2.160 1,01 2.181,60 
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MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacir Barbosa n°73, Centro – Piraí/RJ. 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº._____/2025 

 

A empresa _______________, com endereço na _____________________, CNPJ nº _________________, 

telefone ___________, pela presente, propõe a entregar os medicamentos descritos no quadro abaixo, 

obedecendo as normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições 

seguintes: 
 

1. DO OBJETO E PREÇOS: 
 

a) Preços Propostos 
 

Item Produtos 

Marca /  

Apresentação  

da embalagem  

Und Qtd 
Valor  

Unitário R$ 

Valor  

Total R$ 

       

       

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos 

medicamentos, com todos os custos de: mão de obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de 

produtos, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem 

como o lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 

c) Declaramos que o(s) material(is) será(ão) fornecido(s) de acordo com as necessidades e nas quantidades 

que a Secretaria de Saúde vier solicitar e no prazo máximo de 20 (vinte) dias do recebimento da Nota de 

empenho. 

d) Declaramos que o prazo de validade dos medicamentos, será de no mínimo, 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de entrega do produto no almoxarifado. 

 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________. 

 

 

 

LOCAL E DATA CARIMBO E ASSINATURA 

(representante legal da empresa) 

 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

 
 
 
 

ANEXO III 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0XX/2025 
 

Ata de Registro de Preços nº. 0XX/2025 para eventual 

Aquisição de material médico cirúrgico para abastecimento 

da Rede Municipal de Saúde, que celebram o Município de 

Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 

abaixo qualificada: 
 
 

                                                                      O Município de Piraí, inscrito no CNPJ: 29.141.322/0001-32, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Secretária de Saúde, Sra. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. M-

2.570.679 SSP/MG, CPF: 946.477.557-20, com domicílio especial a Rua Moacir Barbosa, 73– Centro – 

Piraí/RJ e a Empresa______inscrita no CNPJ:_____ com sede_____doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por Sr._____, portador da Carteira de Identidade 

nº._______expedida pelo ______, CPF._________, firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão 

Eletrônico nº.SMS-XXX/2025, fundamentado nos processos administrativos nº. PIR-020216/000088/2025, 

nos termos das seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de material médico 

cirúrgico para abastecimento da Rede Municipal de Saúde, conforme exigências contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº.SMS-XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados. 
 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a adquirir os itens 

relacionados dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 

mais itens, sendo assegurada nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 

condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1 – Os preços a serem praticados pelos fornecedores são aqueles ofertados na proposta vencedora da sessão 

pública, nas condições abaixo:  
 

Item Produtos 
Marca/Apresentação  

da embalagem 
Und Qtd 

Valor  

Unit. R$ 

Valor  

Total R$ 

       
 

2.2 – Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o edital do pregão 

eletrônico e seus anexos e a proposta de preços registrada; 
 

2.3 – A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

3.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Piraí, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que desde que comprovado o preço vantajoso e exista 

saldo remanescente a ser contratado na Ata de Registro de Preços. 
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3.1.1 – O contrato/carta contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
 

3.1.2 – Na formalização do contrato/carta contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

3.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 
 

3.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº. 14.133/2021. 
 

3.4 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

3.5 – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.5.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

3.6 – Por ocasião da assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho, será verificado se a empresa 

mantém as condições de habilitação. 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – O material será entregue de acordo com as necessidades e nas quantidades que a Secretaria de Saúde 

vier a solicitar, no prazo de até 20 (vinte) dias da data da solicitação formal, por Nota de Empenho, enviada 

eletronicamente. 
 

4.2 – Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

4.3  – O material deverá ser entregue no seguinte endereço: Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à 

rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no horário de 08:00 às 16:30. 
 

4.4 – O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 

4.5 – O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 

4.6 – O material será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 

4.7 – Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.8 – Pelo não cumprimento no prazo previsto para a entrega do produto, fica a licitante que vier a vencer 

esta licitação, sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre 

o total do empenho, a ser descontada do pagamento. 
 

4.9 – Se a entrega do objeto atrasar por mais de 30 (trinta) dias além do prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o empenho anulado, sujeitando o 

fornecedor às sanções previstas neste edital. 
 

4.9.1 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, será aplicada multa compensatória conforme os 

seguintes critérios: 

a) Inexecução parcial: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte do contrato correspondente 

à parcela do objeto não executado; 

b) Inexecução total: multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1 – O pagamento será feito de acordo com as entregas efetuadas, pela Secretaria Municipal de Saúde, em 

moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após 

adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo 

setor competente. 
 

5.2  – Os prestadores de Serviço e fornecedores de bens, deverão emitir as notas fiscais em observância ás 

regras de retenção, dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de 

não aceitação. 
 

5.2.1 – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 

percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

5.2.2 – As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquota zero devem informar essa 

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se 

à retenção do imposto de renda sobre o valor total do documento correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 
 

5.3 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

CLÁUSULA 6 - REVISÃO DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou contrato, os valores registrados e contratados serão 

fixos e irreajustáveis, devendo o contratado está ciente de tais valores na assinatura do presente instrumento, 

conforme hipóteses devidamente comprovadas e justificadas por documentação a ser analisadas pelo ente 

público, conforme artigo 124 da lei 14.133/2021. 
 

6.2 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


 
  

 

    
                                                      Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro                                        Página 67 de 72 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

6.2.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 

6.2.2 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

6.2.3 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.3 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
 

6.3.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
 

6.3.2 – Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

6.3.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

6.3.4 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 4.3 e no item 4.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

6.3.5 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1 – O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos da Lei nº. 

14.133/2021; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

7.2  – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 

7.3   – O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 
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7.4  – O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, diante das seguintes 

situações: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 6.3.3. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CADASTRO DE RESERVA 
 

8.1 – Não houve participantes do procedimento licitatório interessados no Cadastro de Reserva. 
 

OU 
 

8.1 – Conforme registrado no Anexo A dessa Ata de Registro de Preços, também fica formalizado o 

Cadastro de Reserva de ____ fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do 

registro de preços, com preços iguais ao do licitante vencedor, havendo cancelamento de registro e seguindo 

a ordem de classificação final no certame, por item pelo período remanescente da vigência originalmente 

prevista para o registro de preços. 
  

8.2 – A formação de Cadastro de Reserva vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular em 

relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro do 

titular, observada a ordem de classificação; 
 

8.3 – A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no Cadastro de Reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

cumprimento das condições de habilitação prevista no edital de licitação; 
 

8.4 – Havendo alteração da titularidade do registro com base no Cadastro de Reserva, deverá a Ata de 

Registro de Preços ser republicada para fins de eficácia; 
 

8.5 – A convocação de licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas situações descritas adiante, com a oportuna 

verificação das condições de habilitação previstas no edital de licitação; 
  

8.5.1 – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital;  
 

8.5.2 – quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas na cláusula 7. 
 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 

9.1 – Esta Ata Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que seja ou não participante do procedimento licitatório, mediante prévia 

autorização do órgão gerenciador, e aceitação do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, nos 

termos do artigo 86 da Lei Federal 14.133/2021; 
 

9.2 – As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
 

9.3 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere ao item 9.1, não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 
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9.4 – É vedada a adesão à ata de registro de preços do município gerenciada por este órgão por órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual e Distrital. Essa restrição tem como objetivo limitar a utilização da 

ata exclusivamente para entidades da Administração Pública Municipal, assegurando o cumprimento das 

normas legais que regulam esse tipo de procedimento e garantindo que o processo de adesão esteja em 

conformidade com as especificidades locais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento e o controle da presente Ata, devendo: 
 

10.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, obedecendo a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do SRP; 
 

10.1.2 – Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 
 

10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 
 

10.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das penalidades. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções estabelecidas no edital 

do Pregão Eletrônico nº ______. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 
 

12.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato: José 

Henrique Rosa Teixeira – matrícula: 12821 e Péricles Gomes Lara Filho – matrícula 12596, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 
 

12.2 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

conforme art. 117, § 1º, da Lei n. 14.133/21. 
 

12.3 – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme art. 

117, § 2º, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 - A presente ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada no Informativo Oficial do 

Município de Piraí, conforme disposto na da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13.2 – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. XXXX. 
 

13.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
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ANEXO V 

  

CADASTRO DE RESERVA – ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

De acordo com disposto no item 6.26 do edital de licitação por Pregão Eletrônico nº ____/2025, para o 

fornecimento ______________________, ficam registrados os preços dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 

do certame com preços e condições iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame: 

 

2ª Classificada 

Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: e-mail: Telefone: 

QUANT DESCRIÇÃO UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

     

     

     

     

PREÇO TOTAL ESTIMADO:  

 
Piraí, ______ de _______________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VI 

  

MINUTA DE CARTA - CONTRATO 

  

REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2025. 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAÍ, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro – Piraí/RJ, 

inscrito no CNPJ: 29.141.322.0001-32, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pela 

Secretária de Saúde, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA ROCHA, portadora da Carteira de Identidade nº.     

M-2.570.679 SSP/MG, CPF: 946.477.557-20, com domicílio especial à Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ. 

 

CONTRATADO: ____________, com sede na___________, inscrita no CNPJ:_______, representada neste 

ato pelo Sr.__________, portador da Carteira de Identidade nº._____expedida pelo ______, CPF nº._______. 

 

OBJETO: Aquisição de material médico cirúrgico para abastecimento da Rede Municipal de Saúde, observadas 

as condições previstas na Ata de Registro de Preços em referência. 

 

VALOR DO CONTRATO: O preço estimado, fixo e irreajustável desta carta contrato é de R$ ______ 

(_____), para cobertura dos itens a serem adquiridos na forma prevista na Ata de Registro de Preços em 

referência. 

 

VINCULAÇÃO: Esta Carta-Contrato está vinculada à Ata de Registro de Preços em referência. 

 

PAGAMENTO: O pagamento será feito de acordo com as entregas efetuadas, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da fatura e/ou nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo Contratado. 

 

O Contratante obriga-se a efetuar o pagamento da forma estabelecida na Ata de Registro de Preços em 

referência, de acordo com o preço fixado na Nota de Empenho anexa a este instrumento. 

 

Em qualquer hipótese, o pagamento ficará condicionado à atestação da entrega pelos fiscais de contrato 

responsável e da comprovação de regularidade com o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União (CND), e prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta do 

Programa de Trabalho __________e Natureza de Despesa ________, consignado no orçamento vigente, 

conforme Nota de Empenho nº __________. 

 

FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato: 

José Henrique Rosa Teixeira – matrícula: 12821 e Péricles Gomes Lara Filho – matrícula 12596, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei n. 14.133/21. 

 

PENALIDADES: O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a CONTRATADA, sem 

prejuízo das sanções administrativas estabelecidas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, às seguintes multas: 

I) Multa de mora será de 0,5% (cinco décimos por cento) pro rata die sobre o valor desta carta contrato, 

referente ao período de retardamento ou atraso na entrega/execução do objeto deste contrato, sem motivo 

justificado e aceito pela contratante. 
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II) multa compensatória será aplicada no caso de execução parcial ou total do contrato, nos seguintes 

percentuais e condições: 

a. No caso de inexecução parcial, será aplicado o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato correspondente a parcela do objeto não executado; 

b. No caso de inexecução total, será aplicado o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato. 

 

EXTINÇÃO DO CONTRATO: A extinção do contrato será motivada, nos termos que dispõem o artigo 137 

da Lei nº. 14.133/2021. 

 

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução desta carta contrato será de ______ dias após 

a sua assinatura. 

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Piraí, RJ, com exclusão de qualquer outro, para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento. 

 

Assim, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, as partes contratantes, celebram o presente 

termo, com observância das condições acima especificadas, conferindo-lhe força contratual, declarando ainda 

aplicável, a esta Carta Contrato, todas as cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços em referência, mesmo 

que não mencionadas neste instrumento. 

 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_______________________CPF_____________  

 

_______________________CPF_____________ 
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